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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MIjNIcInJ4 DE BURITIS 

GABINETE DO PRflEITQ 

LEI N°  166712022 

"Dispõe sobre o Novo Código Ambiental do 
Município de Buritis - RO e Dá Outras 
Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

LIVRO 1 

PARTE GERAL 

TÍTULO 1 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DO 

Art. 1° Este Código regula a ação do Poder P6lico Municipal e sua 'tpação com os 

cidadãos e instituições públicas e privadas. Respeita /s competências da União e"\o Estado. e 

compreende o conjunto de princípios, objetivos eftretrizes administrativas e técd)as, que 

visam orientar as ações do Poder Executivo, /toltadas para a utilização dos rursos 

ambientais, na conformidade com o seu maneji/ecológico, bem como, para a preser4ção, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental$ropícia à vida. 

I 

Dos 

Art. 2° A Política Municipal do 

pelos seguintes princípios: 

1. 	Todos têm direito ao 

obrigação de defendê-lo 

Ambiente de BURITIS 2Ø é orientada 

:

ambiente eco ieameffte eq{librado e a 

lo 	a 	res 	4 futqz4s gerações; 
I i 	.i •• 	1 	... 

(59) 	- CNPJ 
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ESTADO DERÕNDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIS 

GABINETE DO PREFEITO 
II. Preservação, eolisèrvaçãb,  defesa, melhoria, recuperação e controle do meio 

ambiente, bem de uso comum do povo; 

III. A otimização e garantia da continuidade de utilização dos recursos naturais, 

qualitativa e quantitativamente, como pressuposto para o desenvolvimento 

sustentável; 

IV. Adoção de mecanismos de estímulo destinados a conduzir o cidadão à melhor 

prática ambiental; 

V. O Poder Executivo incluirá a comunidade, as empresas e organizações não 

governamentais, na prevenção e solução dos problemas ambientais; 

VI. A política ambiental municipal respeitará a diversidade cultural, religiosa, 

étnica e as condições de acessibilidade, especialmente àqueles referentes à 

parcela da população com algum tipo de deficiência ou dificuldade de 

locomoção. 

CAPITULO II 

DOS 

Art. 30  A Política Municipal do Mio Ambiente tem por 

I. Definir áreas 

compatibilizar o di 

qualidade do meio ai 

II. Estabelecer critérios 

uso e manejo dos 

III. Criar parques ecol' 

relevante interesse 

cultural e histórico 

IV. Diminuir os níveis 

V. Implantar sistema 

ambiente do muni 

tárj4s para ação do governo ¼unicipal, visando 

e/volvimento econômico-social cor\a proteção da 

ente e o equilíbrio ecológico; 

(padrões de qualidade ambiental e norma' relativas ao 

rsos ambientais; 

cos, balneários, áreas de proteção ambienjal, áreas de 

xlógico ou áreas de relevante interesse/paisagístico, 

re outras unidades; / 

poluição atmosférica, hídrica, sonora>/o  solo e visual; 

cadastro, informações e banco dp7dados sobre o meio 

	

VI. Exercer o poder d 1 polícia administrativa 	ibienta\ estabelecendo meios 

	

para obrigar o deg adador público o ri 
	a re4urar e/ou indenizar os 

-&fl1ica, 2476, Seto 	CEP 76.880 
N Fone: 9) 3238-2383 - fJ01.266.1 
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t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

danos causados ao meio ambiente sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas; 

VII. Adotar todas as medidas necessárias no sentido de garantir o cumprimento 

das diretrizes ambientais estabelecidas no Plano Diretor da Cidade, 

instrumento básico da política de pleno desenvolvimento das funções sociais, 

de expansão urbana e de garantia do bem-estar dos habitantes bem como o 

cumprimento das legislações federais e estaduais pertinentes ao meio 

ambiente; 

VIII. Articular e integrar ações e atividades ambientais intermunicipais, 

favorecendo consórcios e outros instrumentos de cooperação; 

IX. Garantir a preservação da biodiversidade do patrimônio natural do município 

e contribuir para o seu conhecimento científico, estimulando o 

desenvolvimento de pesquisas e uso adequado dos recursos ambientais, 

naturais ou não; 

X. Propugnar pela regener o de áreas de 	adas e pela recuperação dos 

mananciais hídricos do unicípio; 

XI. Estabelecer normas q visam coibir a ocupação hum a de áreas verdes ou 

de proteção ambienta exceto quando sustentado por plano e manejo; 

XII. Possibilitar a utilizaç o adequada do espaço territorial e dos r cursos hídricos 

destinados para fins urbanos ou rurais, mediante um criterios processo de 

licenciamento ambi ntal, especialmente para aqueles empreen imentos de 

relevante impacto biental negativo ou com potencial poluidor; 

XIII. Controlar a produçã , extração, comercialização, transporte e o emprego de 

materiais, bens e se iços, métodos e técnicas que provoquem riscos para a 

vida ou comprometa a qualidade de vida e o meio ambien te- 

XIV. Garantir a particip o popular, a prestação de informaçõ relativas ao meio 

ambiente e o envolv mento da comunidade; 

XV. Estabelecer e adotai normas, em consonánci 	ej ões federais e 

estaduais, sobre qwis os critérios 	adrõ de emissão de e uentes e de 

qualidade ambienta bem qoifio o 	uso e manejo racional os recursos 

naturais, 	-os pe 	e à le s aÇ vige e e às novas 

tecnol ias; 	
!! 

Rua São Lucas, P476, Setor 06— E? 76.880-000 Buritis - R 
Fone: (6 ) 3238-2383 - C J01.266.058/0 1-44 
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ESTADO DE RQNI)ONLA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

XVI. Estabelecer critérios e fiscalização para gesto de resíduos sólidos;  

XVII.Promover e apoiar em conjunto com as instituições de ensino, a educação 

ambiental na sociedade e especialmente na rede de ensino no município. 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 4° A aplicação da política municipal de meio ambiente rege-se pelos seguintes 

instrumentos: 

1. 	Zoneamento ambiental; 

II. Criação de espaços territoriais especialmente protegidos; 

III. Estabelecimento de parâmetros e padrões de qualidade ambiental; 

IV. Avaliação de impacto ambiental; 

V. Licenciamento ambiental; 

VI. Monitoramento ambiental; 

VII. Rede municipal de informações e c s os 	entai 

VIII. Fundo Municipal do meio amb me; 

IX. Conselho municipal do meio mbiente; 

X. Plano de gestão das Unidad s de Conservação e áreas 

Ad. 5° São os seguintes os 

e incentivos para preservação e co ervação dos 

ais; 

[o de Buritis; 

de resíduos sólidos. 

PÍTULO IV 

DEFINIÇÕES 

eitos gerais,para 	e eitos desi: 

tor 06— 	. - O— Buritis - RO 
383- CNPJ01.266.058/0001-44 

'@buritis. ro.gov. br 
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XI. Educação ambiental; 

XII. Mecanismos de bem 

recursos ambientais, 

XIII. Fiscalização ambiental; 

XIV. Plano Diretor do 

XV. Plano de gestão 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

1. 	Área de preservação permanente: Parcela do território, de domínio público ou 

privado, definidas como de preservação permanente pela legislação vigente, 

destinadas à manutenção integral de suas características; 

II. Áreas verdes: São espaços, definidos pelo Poder Público Municipal, com base 

no memorial descritivo dos projetos de parcelamento do solo urbano, 

constituídos por florestas ou demais formas de vegetação primária, secundária 

ou plantada, de natureza jurídica inalienável e destinada à manutenção da 

qualidade ambiental; 

III. Auditoria ambiental: É o desenvolvimento de um processo documentado de 

inspeção, análise e avaliação sistemática das condições gerais e específicas de 

funcionamento de atividades ou desenvolvimento de obras, causadores de 

impacto ambiental; 

IV. Conservação: Uso sustentável dos recursos naturais, tendo em vista a sua 

utilização sem colocar em risco a manutenção dos ecossistemas existentes, 

garantindo-se a biodiversidade; 

V. Controle ambiental: conjunto de /ativid 	. dese 	idas pelo órgão 

ambiental, onde se somam açõelicenciamento, 	a~e 

monitoramento, objetivando obter ou 	qualidade ambiental; 

VI. Degradação ambiental: O process/ de alteração negativa do aro 

resultante de atividades que podem bausar  desequilíbrio parcial ou total 

ecossistemas; 	 j 
VII. Desenvolvimento sustentável: É 4 processo criativo de transformação do 

meio com a ajuda de técnicas 4ologicamente prudentes, concebidas em 

função das potencialidades deste i4eio, impedindo o desperdício dos recursos, 

e cuidando para que estes sejam 

atuais e futuras, de todos os me. 

meios naturais e dos contextos 

VIII. Ecossistemas: Conjunto inte 

caracterizam um determinado 

espaço de dimensões variáveis. 

aberta, que envolve 

composição, estrutur 

regados na satisfação das necessidades, 

da sociedade, dada a diversidade do 

de fatores físicos e biótico que 

este9ndttse por um 	erminado 

xtií totalidade inte 	a, sis1êmica e 

os e biótic 	com vesieit a su 

Fone: (69) 
	 JjJ 

51101 



BIIRITI5  a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
ÍX. Fonte degradante do ambiente: Toda e qualquer atividade, processo, operaçã o  

ou dispositivo, móvel ou não, que, independentemente do seu campo de 

aplicação, possa induzir ou produzir a degradação ambiental; 

X. Fragmentos florestais urbanos: São áreas remanescentes de vegetação nativa, 

situadas dentro do perímetro urbano do Município, em propriedade pública ou 

privada, que desempenham um papel na manutenção da qualidade do meio 

ambiente urbano e do ecossistema local. 

XI. Gestão ambiental: Tarefa de administrar e controlar os usos sustentados dos 

recursos ambientais, por instrumentação adequada - regulamentos, 

normatização e investimentos - assegurando racionalmente o conjunto do 

desenvolvimento produtivo social e econômico em beneficio do meio 

ambiente; 

a) Impacto ambiental: Efeito por qualquer forma de matéria ou energia, 

resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem 

positiva ou negativamente: A saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) As atividades sociais e econômicas 

c) Abiota; 

d) As condições 

e(

açãosanitárias  do meio ambien 

e) A qualidade e q e dos recursos ambientais; 

O 	Os costumes, a 	 as formas de sobrevivência das po lações. 

XII. Manejo: Técniização racional e controlada de rec sos ambientais 

mediante a apliconhecimentos científicos e técnicos, sando atingir 

os objetivos de onservação da natureza; 

XIII. Licença Ambie al Prévia (LP): É a licença concedida na fase reliminar do 

planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua ocalização e 

concepção, atest do a viabilidade ambiental e estabelecend os requisitos 

básicos e condic onantes a serem atendidos nas pró as fases de sua 

implementação; 

XIV. Licença Ambiental e Instalação (LI): É aiicéííça 	autoriza a instalaçã do 

empreendimento ou tividade de acordo com especificações qonstan dos 

planos, pro 	rojetos aprovad , incluindo as medidá\ de ontrole 

ambient e demais co ici 	da 	 moti  de\er  inante 

itiwzz72 n

~bu 
	76.88 000- Buriti - RO 

Fone: (69) 323 	 01.266. 8/0001-44
semg o. gov. b 

61101 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
XV. Licença Ambiental de Operação (LO): É a licença que autoriza a operação da 

atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do 

que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 

condicionantes determinados para a operação. 

XVI. Licença Ambiental Simplificada (LAS) - aprova a localização e a 

implantação de empreendimentos, atividades ou obras de pequeno porte e de 

baixo potencial poluidor/degradador, estabelecendo os requisitos básicos e as 

condicionantes a serem atendidas. 

XVII. Certidão de Inexigibilidade (CI) - Certidão expedida pelo poder público no 

exercício de sua competência de controle, para empreendimentos que 

exercem atividades econômicas não exigíveis de Licenciamento Ambiental 

Municipal. 

XVIII. Certidão de Viabilidade Ambiental (CVA)- Certidão expedida pelo poder 

público no exercício de sua co etência e 	trole, após as verificações 

necessárias atestando a confo idade do empreendime o quanto ao local em 

que se pretende instalar 

jurídica credenciamento 

serviços e outras atividad 

andamento ao process 

competente. f 
XIX. Autorização Ambiental: 

sua competência de coni 

realizada por pessoa fís 

desenvolvimento de 1 
ambientais por um de 

temporário. 

XX. Autorização Ambiental 

expedida pelo poder p 

após vistorias técnicas, 

ou jurídica de direito 

estabelecendo os requi i 

NRua ctJlâE2 6, 
'-.. Fone: (69 323 

atividade, não coilfçrindo a pessoa 

a elaboração e/ou execução aos estú4os, projetos, 

, visto que, estas se destina tão someh para dar 

de licenciamento junto ao órgão biental 

jidão expedida pelo poder público no exercí io de 

, após vistorias técnicas, em resposta a solicijação 

ou jurídica de direito público ou privado, pjtra o 

determinado evento causador de 

espaço de tempo, de caráter evqitual e 

- CNFJ 

Simplificada de Edificação (AASY - Certidão 

no exercício de sua 
	

6via-4ontrole, 

em resposta a solicitação 	por pess4a física 

ico ou privado, 	 a ex»cuçãqfda obra, 

básicos e 

gov. b'r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

XXI. Autorização Ambiental Simplificada de Regularização (AASR) - Certidão 

expedida pelo poder público no exercício de sua competência de controle, 

após vistorias técnicas, em resposta a solicitação de regularização realizada 

por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, autorizando a 

regularização da obra (existentes e alterações), estabelecendo os requisitos 

básicos e as condicionantes a serem atendidas. 

XXII. Meio ambiente: Conjunto de atributos dos elementos naturais e criados, 

socioeconômicos e culturais, que permite, abriga e rege a vida em todas as 

suas formas; 

XXIII. Nascente, manancial, olheiro ou olho d'água: local onde aflora naturalmente, 

mesmo que de forma intermitente, a água subterrânea; 

XXIV. Poluição: A alteração da qualidade ambiental resultante de atividades 

humanas ou fatores naturais que direta ou indiretamente: 

a) Prejudicam a saúde, a segurança ou o bem-estar da população; 

b) Criem condições adversas ao desenvolvimento socioeconômico; 

c) Metem desfavoravelmente a biota e o meio físico; 

d) Lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos; 

e) Afetem as condições estéticas p nitárias d6m ambiente. 

XXV. Poluidor: Pessoa física ou/urídica. de direito púNç ou privado, direta ou 

indiretamente responsávç( por atividade causadora 	oluição, degradação 

efetiva ou potencial; 

XXVI. Poluentes: toda e qu 

poluição nos termos d 

característica em desac 

desta lei, respeitadas as 

XXVII. Poluição visual: A alte 

meio urbano e da qualli 

ou desordenado de meu 

XXVIII. Preservação: Pr 

seu uso su 	táve; 

NRua São 
\ 	Fone: (6k) 323  

?ão adversa dos recursos paisagí 

lê de vida de sua população,di 

visuais. 

ção integraido atribdo natural, 

13
' 6 —~74.880-000—ur/tis - R 
- CNPJ0L66.058/OOA/4 

buritis. ro. àv. br  

forma de matéria ou energia que provoque 

artigo, em quantidade, em conc4tração ou com 

com as que forem estabelecidas) em decorrência 

ações federal e estadual; / 

os e cênicos do 

te o uso abusivo 

Imitindo apenas 

It 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

XXIX. Proteção: Procedimentos integrantes das práticas de conservação e 

preservação da natureza; 

XXX. Qualidade ambiental: Conjunto de condições que um ambiente oferece, em 

relação às necessidades de seus componentes; 

XXXI. Qualidade de vida: É resultado da interação de múltiplos fatores no 

funcionamento das sociedades humanas e traduz-se na situação de bem-estar 

fisico, mental e social e na satisfação e afirmação culturais, bem como em 

relações autênticas entre o indivíduo e a comunidade; 

XXXII. Recurso ambiental: A atmosfera, as águas superficiais e subterrâneas, o solo, 

o subsolo, a fauna e a flora; 

que possam ai 

proximidades. 

XXXIV.Unidade de 

incluindo as 

legalmente in 

limites definic 

garantias adeq 

XXXV. Uso indireto:i 

dos recursos ii 

XXXVI.Uso direto: Ac 

naturais; 

XXXVII. Zoneamento: 

objetivos de 

os meios e as 

alcançados de• 

técnico a ser exigido, 

ças e autorizações de 

.mentos ou atividades ante na área ou nas 

ervação: Espaço territorial e seus recur s ambientais, 

is jurisdicionais, com características natu relevantes, 

Idos pelo Poder Público, com objetivo de 4nservação e 

sob regime especial de administração, ao 4 se aplicam 

is de proteção; 

les que não envolvem consumo, coleta, dar ou destruição 

que envolve coleta e uso, comercial yú não, dos recursos 

Defini setores ou -regiões em yMa área dd território com 

a6 tanejo e normas específlcn o yropósitoJde proporcionar 

condições para que tojkíos objetiv\is amb$ntais possam ser 

XXXIII. Relatório de Impacto de V 	ança: 	do 

com base em lei muif ipal, para a concessão 

construção, amplia o ou funcionamento de e 

qualidade de vida da população 

4S, bt/ ti, ocur VV 	 V.000/U&L' OU! S&li) - 

(69) 3238-2383 - CNP.J0L266.05810001-44 
sem gov®buritis. ro . gov. br 
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V. Conselho da Comum 

VI. Sindicato dos Trabal 

VII. Agência Reguladora 

VIII. Organizações da so 

objetivos. 

Art. 10. Os órgãos e 

harmônica e integrada, sob a 

Sustentabilidade- 

TÍTULO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SIMMA 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA 

Art. 6° O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMMA fica responsável pela 

administração da qualidade ambiental em beneficio da qualidade de vida. 

Art. 7° O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMMA atuará com o objetivo 

imediato de organizar, coordenar e integrar as ações e entidades da administração pública 

municipal direta ou indireta. 

Art. 8° O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMMA será organizado e 

funcionará com base nos princípios do planeja.tintegrado, da coordenação Inter setorial 

e da participação representativa da 

Art. 9° O Conselho 
	

do Meio Ambiente - 	e seu Comitê deverá 

ser composto de: 

1. 	Secretaria Municipal Meio Ambiente e 

II. Secretaria Municipal Educação - SEMED 

TIL Secretaria de Estado Desenvolvimento Ambiental - 

IV. Secretaria Municipal 41e Obras e Serviços Públicos - SEMOSP 

le da Comarca de Buritis 

.ores Rurais de Buritis 

Serviços Públicos Delegados de BurF -AGERB 

ade civil que tenham a questão 	iental entre seus 

que QQniemyCOMf'\ atuarão de forma 

da Secretw'i(  Muni cija1 )le Meio Ambiente e 

a 
com3 flMaUi7 \C ' 
>ct 1 

'O - Çfl,f / 9. 0OL 

-CNPJOL 2 66. 
'untis ro. gov. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 11. O Conselho Municipal do Meio Ambiente COMMA atuará com o 

objetivo imediato de organizar e integrar as ações dos diferentes órgãos e entidades da 

administração pública municipal, no que diz respeito ao meio ambiente, observados os 

princípios desta Lei e a Legislação Federal e Estadual pertinente. 

Parágrafo único. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-

SEMMAS, num prazo de doze meses, contados da publicação desta Lei, apresentará um 

projeto para a fixação legal da estrutura e do funcionamento do Conselho Municipal do 

Meio Ambiente. 

Art. 12. Para cumprir a sua função no Sistema Nacional de Meio Ambiente 

SISNAMA, constante na Lei Federal no 6.938/81 e no Decreto 99.274/90, o Município de 

Buritis - RO procurará integrar os seus programas, projetos e ações de proteção ao meio 

ambiente com aqueles desenvolvidos pelos ó era estadual e federal, visando, 

sempre que for possível, a celebração de co ênios administrativ com estes órgãos. 

II 

DXC 
	

COLEGIADO 

Art. 13. O Conselho 
	

de Meio Ambiente - COMMA é o órg colegiado 

autônomo devendo ser composto 
	

Comitê consultivo, Comitê deliberativc\ e Comitê 

Normativo do Sistema Municipal de io Ambiente. 

III 

EXECUTIVO 

Art. 14. Secretaria Municipal e Meio AmbienteSu 	 -SEMMAS é o 

órgão executivo do Conselho Municip de MeiQAríib'íente, tendo r fmalid e coordenar, 

controlar e executar a política munici dê meio ambient o Muni 1cípio de uritis - RO, 

estando atribuídas a ela as matérias de oteção, con e e restaurç4 do cio abiente e a 

educação ambieni 

Art. 15. 

Federal, o Munic: 

Ontõfite expresso 

bde Buritis - RO, 

MMAS, fará uso 

L. 	incisos '4 VII e XI da Constituição 

vés 	' 	 e Meio Ambiente e 

seu pode de polícia ambiental e fiscalizará o 

Rua São Lucas. 2476 
	

06— CEP 76,880-000— Buritis - RO 
3 - CNPJ 01.266.05810001-44 
buritis. iv. gov. br 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
cumprimento da aplicação deste Código, podendo também aplicar a legislação federal e 

estadual de proteção ambiental. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS AFINS 

Art. 16. As Secretarias bem como Conselhos Municipais e outras Instituições, cujas 

atividades estejam, total ou parcialmente, associadas à preservação ambiental, à manutenção 

da qualidade de vida ou à disciplina do uso dos recursos ambientais, incluir-se-ão entre os 

órgãos que subsidiarão o Conselho Municipal de Meio Ambiente, sem prejuízo de outras 

atribuídas por Lei. 

TÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS DA POLITICAJ$tJNICIPAL DflJO  AMBIENTE 

CAP16ULO 1 

DAS N9&MAS GERAIS 

Art. 17. Cabe ao Município sey(iindo as regras da Constituição Federal so re a sua 

competência legislativa, a implementa #o dos instrumentos da política municipal d meio 

ambiente, para a perfeita consecução d  objetivos definidos neste Código. 

II 

DO PLANO MUNIC*AL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

Art. 18. O Plano Municipal de Proteção Ambiental é o instrumento elaborad em 

12 meses pelos integrantes do Co4elho Municipal de Meio Ambiente que direcna e 

organiza as ações deste quanto à prservação, conservação, defesa, recuperação e,jelhoria 

do meio ambiente. 1 / 

Art. 19. Cabe â Secret ia Municipal de Meio Ambiente 	Su1testabilidade 

SEMMAS coordenar a elaboraç o do Plano Municipal de oteção Ambie 	onde 

fornecerá a iufraestrutura técnic e operacionais nece ia, po 	4lebr9 convênios 

com outras instituiçõe 	sua e 	ação. 
 

12/101 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 20. O Plano Municipal de Proteção Ambiental indicará os problemas 

ambientais, os agentes envolvidos, identificando, sempre que possível, as soluções a serem 

adotadas, e os prazos de sua implementação e os recursos a serem mobilizados. 

CAPÍTULO III 

DO BANCO DE DADOS AMBIENTAIS 

Art. 21. Dados referentes ao resultado de estudos, pesquisas, ações de fiscalização, 

estudos de impacto ambiental, autorizações e licenciamentos, monitoramentos e 

inspeções.ao  meio ambiente no Município de Buritis - RO, serão organizados em um Banco 

de Dados Ambientais. Este será organizado, mantido e atualizado sob responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS para utilização, pelo 

Poder Público e pela sociedade. 

Art. 22. São objetivos do Banco de Dfidos entre outros: 

1. Coletar e sistematizar dados 

II. Coligir 	de 	forma ordena 

informações dos órgãos, eu 

III. Recolher e organizar dad 

interesse ambientai, para 

IV. Articular-se com os sistem 

V. Coletar 	dados 	e 	infor 

indicadores socioeconômi 

(informações de interesse ambient 

regi os e a, sistêmica e interativa os ri 	as 

Jades e empresas de interesse para o CO\IMA; 

e informações de origem multidisciplar de 

do Poder Público e da sociedade; 

congêneres; 

ões populacionais que permitam 	ns 	coir 

e ambientais para o município de Buritis - 

VI. Manter permanentemente isponibilizada ao público, ljuasões 

aplicáveis ao município, 4e regulam a poluição da 	 olo, 

assim como as demais leis iunicipais, estatuais e fede suas 

correlações; 

VII. Armazenar e disponibiliz4r informações sobre Je nejo 

ambiental; 

Art. 23. O 
	 unidades 

Rua 	 rfti.ç - RO 

Ir 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

1. 	Registro de entidades não governamentais de cunho ambiental com ação no 

Município; 

II. Cadastro de órgãos e entidades jurídicas de caráter privado, com sede no 

Município ou não, com ação na preservação, conservação, defesa, melhoria, 

recuperação e controle do meio ambiente; 

III. Registro de empresas e atividades cuja ação, de repercussão no Município, 

comporte risco efetivo ou potencial para o meio ambiente; 

IV. Cadastro de atividades relacionadas com a captação de águas subterrâneas, 

que apresentem riscos de contaminação das mesmas; 

V. Cadastro de pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à prestação de 

serviços de consultoria sobre questões ambientais, bem como à elaboração de 

projeto na área ambiental 	. 	epessoas físicas ou jurídicas que 

cometeram infrações s normas ambientais inc do as penalidades a elas 

aplicadas; 	
/ 

VI. Organização de j(ados e informações técnicas, bibliogr'Ejas, literárias, 

jornalísticas e outjas de relevância para os objetivos do COMMÂ\ 

VII. Outras informaç4s de caráter permanente ou temporário. 

Parágrafo único. 

SEMMAS fornecerá certidões, 

informações de que dispõe 

Art. 24. As pessoas 

da administração direta ou 

poluidoras ou degradadoras, 

Municipal de Meio Ambiente e Sustentabil\dade-

io ou cópia dos dados e proporcionará consul\a às 

os direitos individuais e o sigilo previsto em lei. 

.5 ou jurídicas, inclusive as empresas e entidades 

-ta, cujas atividades sejam potenciais ou efet 

obrigadas a cadastrar-se no Banco de Dados Ara], 

DO RELATÓRIO 

Art. 25. O Relatório 

informação a partir do qual a 

Município de Buritis. - 

CAPÍTULO IV 

QUALIDADE DO MEIO 

Qualidade do Meio 

toma 7 
 ento de 

ntal do 

São 	 or 06— CEP 76, 
3 83 - CNPÇJOIJ 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo único. O Relatório da Qualidade do Meio Ambiente será elaborado 

anualmente, ficando à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS. 

Art. 26. O Relatório da Qualidade do Meio Ambiente conterá, obrigatoriamente: 

1. 	Avaliação da qualidade do ar, indicando as áreas críticas e as principais fontes 

poluidoras; 

II. Avaliação da qualidade dos recursos hídricos, indicando as áreas críticas e as 

principais fontes poluidoras; 

III. Avaliação da poluição sonora, indicando as áreas críticas e as principais 

fontes de emissão; 

IV. Avaliação do estado de conservação das Unidades de Conservação e das áreas 

especialmente protegidas; 

V. Avaliação do sa 

DO 

Art. 27. O Zoneamer 

em parcelas nas quais são pe 

absoluto ou parcial, bem como 

ambiente, consideradas as carac 

Parágrafo único. 

estabelecidas por: 

do Municípib'4e Buritis. 

CAPITULO V 

AMBIENTAL 

Ambiental consiste na divisão do tenitór do Município 

itidas ou restringidas determinadas ativides, de modo 

evistas ações para a proteção e melhoria da qualidade do 

isticas ou atributos das áreas. 

Zoneamento Ambiental será regido pefas diretrizes 

a) Plano Diretor 

b)Lci de Uso e 

c) Zoneamcnto 

d)O Município 

realidade ar 

do Estado de 

do Solo do Município; 

ômico ecológico; 

promover ainda, 

e produtiva ao 

a a uação de sua 

co ecológico 

sa, Z't/ 	Oi , 	 U' VU - t.4J11 

(69) 3138-2383 - CNP.J 

151101 



será obrigatório para obras, empr,índimentos e 

impacto ambiental. Sendo 
co#dida 

 a licença, 

es e este Código. 

prévia da Secretaria 

iízo de outrasÀ 

- LLJ / 

CNPJOI. 

r

ip 1 de Mei Ambiente 

i ea 

161101 

DAS NORMAS E PADRÕES DE EMISSÃO E DE QUALIDADE AMBIENTAL 

Art. 28. Os padrões de qualidade ambiental são os valores estabelecidos aos 

atributos do meio ambiente que resguardam a saúde humana, a fauna, a flora, as atividades 

econômicas e o meio ambiente em geral. 

§ 1° Os padrões de qualidade ambiental deverão ser expressos, quantitativamente, 

indicando as características intrínsecas aos componentes do meio e seus limites máximos e 

mínimos. 

§ 2° Os padrões de qualidade ambiental incluirão, entre outros, a qualidade do ar, 

das águas e do solo. 

Art. 29. Padrão de emissão é o limite máximo estabelecido para lançamento de 

poluente por fonte emissora que, 	 a segurança e o bem- 

estar da população, bem como ocasionar dØ'os à fauna, à flora, às 	econômicas e 

ao meio ambiente em geral. 	 / 

Art. 30. Os padrões e parâm 

estabelecidos pelos Poderes Públicos, 

padrões mais restritivos ou acrescent 

estadual e federal, fundamentados em 

constatações de instituições idôneas, e: 

Ss de emissão e de qualidade ambientkl\  são aqueles 

stadual e Federal, podendo o COMMA\stabelecer 

padrões para parâmetros não fixados pel\s órgãos 

recer consubstanciado em pesquisas científ\cas e/ou 

iminhado pela SEMMAS. 

VII 

AMBIENTAL 

Art. 31. O licenciamento 

atividades que produzam ou possam 

desde que obedecidas às legislações 

Art. 32. Depende de autori2 

e Sustentabilidade-SEMMAS, sem 

obtenção de licença para 

Rua 



Municipal será 

no 

is, 2476, fietor 06— CEP 76.8'€0-9.QQ.—BnF!tL 
(69) 32-2383 - CNP]J.0381000I-44 
..e$gêwiYTs. ro. gov. br 

Art. 33. O Licenciamento 

Municipal de Meio Ambiente e 

disposições desta Lei, por tempo 

atividades objeto do licenciamento, 

no prazo mínimo de 60,Çsessent4di 

São 

pela Secretaria 

com as 

ao , caso 	ersistam as 

daanterior, 

RO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

1. 	Obras da administração direta ou indireta do Município do Estado ou da 

União que, de acordo com a legislação federal, requeiram Estudo de Impacto 

Ambiental. 

II. Atividades ou empreendimentos, efetiva ou potencialmente, poluidores ou 

degradadores do meio ambiente; 

III. Atividades ou empreendimentos para os quais a legislação federal ou estadual 

exige a elaboração do Estudo Prévio de Impacto Ambiental; 

IV. Atividades de extração, beneficiamento, comercialização, armazenamento, 

transporte ou utilização de recursos ambientais; 

V. Atividades de industrialização, armazenamento, comercialização, transporte 

ou utilização de produtos tóxicos. 

VI. Atividades ou empreendimentos que interfiram, direta ou indiretamente, no 

sistema hídrico; 

VII. Empreendimentos que 

(çãodena 

 modificaç' do uso do solo, 

parcelaniento, loteame ão de conjunto 	abitacional ou 

urbanização a qualquer ti 

VIII. Atividades com movime , independente da finali e, superior 

a cem metros cúbicos. 

§ 1° As exigências previstas neste artigo aplicam-se aos 	 e 

atividades públicas e privadas. 

§ 2°Á Secretaria Municipal dtj Meio e Sustentabiidade - SEMMAS, tu/prazo de 

doze meses, contados da publicação 1 desta lei, elaborará uma lista especqkando os 

empreendimentos e atividades sujeitas já Licenciamento Ambiental, devendo/os critérios 

serem iguais ou inferiores aos 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 34. A Prefeitura Municipal de Buritis somente concederá o alvará de 

funcionamento para o início das atividades ou empreendimentos após o Licenciamento 

Ambiental expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-

SEMMAS. 

Art. 35. Os pedidos de Licenciamento Ambiental e suas respectivas concessões 

serão publicados em jornal de circulação municipal ou regional, às expensas do requerente. 

Art. 36. Em todas as atividades ou empreendimentos onde houver concessão, 

deverá ser permanentemente exposta a licença ambiental. 

Art. 37. Nos casos de projetos urbanísticos, assim compreendidos o parcelamento 

do solo urbano para a implantação de loteamentos, condomínios ou similares, além das 

demais disposições desta Lei, o requerente apresentará representação cartográfica do 

empreendimento, em escala adequada conformepr1ti W&x-€apreendimento, e memorial 

descritivo contendo: 

1. 	Caracterização dos recursts hídricos, especificando a baèi hidrográfica e a 

classificação das águas; 

II. Cadastro, planejamento descrição das áreas verdes, especific 	do seu porte, 

importância ecológica e f una associada definindo sua destinação e os 

III. Caracterização 	e medic as necessárias de proteção 	da área de 	reservação 

permanente (APP), segun Jo o disposto na legislação federal, estadual e 	esta Lei; 

IV. Caracterização da soluçã( para esgotamento sanitário; 

V. Caracterização da soluçã para impermeabilização e sistema de rede dr 	agem; 

VI. VI. Caracterização da s loção para o abastecimento de água, 	os casos de 

impossibilidade de liga à rede pública; 

VII. Apresentação de projeto arborização para vias públicas. 

Art. 	38. 	O 	licenciamento Mental para em 	di 	mos 	ou ati idades 

potencialmente causadoras de significa va degradaçãó do 	jo ambi nte será 	mitida 

somente após avaliação do prévio Es udo de Impac 	Ambiental 	condic nada a 

apresentação do Relatório de 	o de izi 	- R 	, 	 s seg in 	asos: 

06 - 	 P 76.880- 00— Buriti - RO Ruão'9)32Set 
e: (6 	 38-23 3- CNP,J01.266.0 	0001-44 

semgov buritis.ro.gov.. b 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

1. 	Empreendimentos para fluis residenciais, com 	 onstruf da computável; 

II. Empreendimentos, públicos ou privados, destinados a outro uso; 

III. Empreendimentos classificados como "Pólo Gerador de Tráfego" de acordo 

com o Código de Obras e Edificações ou de Posturas do Município; 

IV. Empreendimentos que demandem distância de segurança no qual extrapolem 

as dimensões do seu terreno. 

Parágrafo único. A critério da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade-SEMMAS, o MVI poderá ser exigido de outros empreendimentos não 

constantes deste artigo, visto que toda iniciativa, pública ou privada, que interfira 

significativamente com o meio em que será inserida, deverá ser submetida à apreciação 

ambiental desse órgão. 

Art. 39. O 

Sustentabilidade-SEMMAS, para 

como para operação ou 

neste Código, em seu Ri 

das seguintes licenças: 

1. Licença Ambiental 

II. Licença Ambiental 

III. Licença Ambiental 

IV. Licença Ambiental 

V. Certidão de Inexigi 

VI. Certidão de Viabii 

VII, Autorização Ambie 

VIII. Autorização Ambie 

IX. Autorização Ambie 

o da Secretaria Municipal deNeio Ambiente e 

)calização, instalação, construção 

ou  

ou 	bem 

-mo das atividades de impacto ambienta\enumeradas 

ou Anexos, quando for o caso, fica sujeita 

Prévia (LP); 

de Instalação (LI); 

de Operação (LO). 

implificada (LAS) 

de (CI) 

Ambiental (CVA) 

(AA) 

Simplificada de Edificação (AASE) 

Simplificada de Regularização (4k 

Parágrafo único. As 
	

indicadas nos 	;te artigo poder -  ser 

outorgadas de forma sucessivas, vi\iculadas ou 	 ean 

características do empreendimento ou tividade. 

- CNPJO! 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 40. A Licença Ambiental Prévia - LP será requerida pelo proponente do 

empreendimento ou atividade na fase de planejamento contendo requisitos básicos a serem 

atendidos nas fases de implantação e operação, observado a adequação ambiental à área 

prevista para sua implantação. 

Parágrafo único. Para ser concedida a Licença Ambiental Prévia - LP, a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS, poderá determinar a elaboração 

de EIA./RIMA ou outro estudo, nos termos deste Código, seu Regulamento e das normas 

dele decorrentes. 

Art. 41. A Licença Ambiental de Instalação - LI autoriza o início da implantação 

do empreendimento, de acordo com as especificações constantes do projeto executivo 

aprovado, devendo conter o cronograma para implantação dos equipamentos e sistemas de 

controle, monitoramento, compensação, mitigação ou reparação de danos ambientais ou, 

quando for o caso, das prescrições contidas 

Parágrafo único. A concessão 	Licença Ambiental de 	- LI será por 

prazo determinado estabelecido em 	das características, e sua 	conforme a 

regulamentação vigente. 

Art. 42. A Licença 

teste de operação, ou outro método 

de controle ambiental, e a 

Prévia e de Instalação, autorizando o 

e determinado de acordo com a 

Parágrafo único. Caso 

ambiente, pode ser emitido uma 

ou atividade, após notificação 

medidas eficazes que garantam a não 

de Operação - LO será concedida apk a vistoria, 

comprove a eficiência dos sistemas e: 

.s condições estabelecidas nas Licenças 

ilcio das atividades licenciadas e,)

epreendimento, 

 praz definido 

 deste código. 

a constatação de agressão ou ao meio 

al declaração de descontinuidade 

, devendo haver reparação do 	 oção de 

do meio ambiente. 

Art. 43. Na renovação da 

ou empreendimento, a 

SEMMAS, 

Ambiental dç. eração 
- 

110 de uma) atividade 

ipal de 	eio Ambiente 	SuS abilidade- 

atFen~Pg ou di nu o 	pràtzo de 

EF 74,880-000- ritis - RO 
- CNPJOI. 66.05810001- 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

validade, após avaliação do desempenho ambiental da atividade ou empreendimento no 

período de vigência anterior. 

Parágrafo único. A renovação da LO de uma atividade ou empreendimento deverá 

ser requerida com antecedência de 60 (sessenta) dias da expiração de seu prazo de validade, 

fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação 

definitiva da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS, 

Art. 44. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS, 

independente do prazo de validade cia licença concedida, mediante decisão motivada, poderá 

modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar 

uma licença expedida, sempre que: 

1. 	A atividade colocar em risco o mi 	biente ou a saúde ou a segurança da 

população, para além d ele normalmen considerado quando do 

licenciamento; 

II. A continuidade da oper ão, comprometer de maneira irr ediável recursos 

ambientais não ineren à própria atividade; 

III. Ocorrer descumprime o de quaisquer condicionantes do licenci cinto ou de 

normas legais. 

Art. 45. O início de instala$ão, operação ou ampliação de obra ou atividad sujeita 

ao licenciamento ambiental sem a expedição da respectiva licença implicará na a4icação 

das penalidades administrativas previstas neste Código e a adoção das medidas j)idiciais 

cabíveis, sob pena de responsabilida4e civil e penal. / 

Mi. 46. A regulamentação \ deste código estabelecerá prazos para ryfuerimento 

publicação, prazo de validade das 4cenças emitidas e relação de atividyts sujeitas ao 

licenciamento. 

Art. 47. Os custos correspo dentes à emissão do J-  nciamentos,às e'pas de 

vistoria e análise dos requerimentos, es arão inclusos na 	de licenci ento. 

Parágrafo úni 	as evidam e pa 	verá ser ]  p sentahpara a 

continuidade dos ir ites processuais, 	o 4glcula s cqm a 	d4 P4rão Fiscal 

2476, &etor O6—EP 7 
?) 323812383 - CNP.J 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

(UPF) do Município conforme tabela de custos elaborada pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS e aprovada pelo Prefeito Municipal. 

Art. 48. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS, 

com anuência do Conselho de Meio Ambiente, poderá firmar convênio com instituições 

públicas ou privadas e com entidades de classe profissionais, para emissão de parecer, fazer 

auditoria ambiental, executar as análises dos pedidos de autorização, elaborar e definir termo 

de referência 

CAPÍTULO VIII 

DO IMPACTO AMBIENTAL 

Art. 49. O Estudo de Impacto Ambiental se 	ara o Licenciamento de 

empreendimentos, obras e atividades que aprese m significativo po cial dedegradação 

ambiental, conforme estabelecido na Resoluç CONAMA N° 001/86, p endo o Órgão 

Ambiental Municipal utilizar o estudo já apr acto a nível Federal, ou estad determinar 

sua complementação ou exigir a elaboração d novo estudo. 

Art. 50. A avaliação de impacto 

e procedimentos à disposição do Poder 1 

interpretação de impactos sobre a saú 

equilíbrio ambiental, compreendendo: 

é resultante do conjunto de 

[co e da coletividade que possibilita a anâ 

o bem-estar da população, a economia 

e 

1. A consideração da variáv 

projetos que possam resu 

II. A elaboração de Estudo de 

de Impacto Ambiental 

implantação de empreend 

III. Plano de Controle Ambieni 

IV. Plano de Recuperação de Á 

V. Relatório de Controle Amb 

ambiental nas políticas, planos, programas /OU 

• em impacto; 	
/ 

pacto Ambiental - EIA, e o respectivo Re)Ltório 

RIMA, ou de Vizinhança —jflL14ar  a 

ou atividades.al6rma da 

- PCA; 

Degradadas - 

l—RCA. 

LI 

Rua São 	24 76, Sor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
383- CNP.J01.266.058/0001-44 

serngov®buritis.ro.gov. br 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo único. A variável ambiental deverá incorporar o processo de 

planejamento das políticas, planos, programas e projetos como instrumento decisório do 

órgão ou entidade competente. 

Art. 51. O diagnóstico ambiental, assim como a avaliação de impacto ambiental, 

deverá considerar o meio ambiente da seguinte forma: 

1. 	Meio físico: o solo, o subsolo, as águas superficiais e subterrâneas, o ar e o 

clima, com destaque para os recursos minerais, a topografia, a paisagem, os 

tipos e aptidões do solo, os corpos d'água, o regime hidrológico, as correntes 

atmosféricas e dados climatológicos; 

II. Meio biológico: a flora e a fauna, com destaque para as espécies indicadoras 

da qualidade ambiental, de valor científico e econômico, raras e ameaçadas de 

extinção e os ecossistemas naturais; 

III. Meio socioeconômico cultural: sítios e monumentos arqueológicos, 

culturais e ambientais e ,>.r6tcialuaão ffitura desses 

Parágrafo único. No diagnóstico antíental,  os fatores ambientais deven\ser 

analisados de forma integrada mostrando( as interações entre eles e as ss 

interdependências. 

Art. 52. Correrão por conta do 

estudo de Impacto Ambiental. 

Art. 53. O Órgão Ambiental 

adicionadas que se fizerem necessárias, 

ambientais da área. 

todas as despesas e custos referentes ao 

fornecerá diretrizes e 

peculiaridades do projeto e 

Art. 54. A Secretaria Municipal de 

deve manifestar-se conclusivamente no 	de suas 

ambientais em até 60 
	

ssenta) citas uteis 1 contar 

períodos dedicados à 
	

taqKo de informaç 	mpl 

o Lucas, 2476, Setor 0 - CEP 7 
	

MEM 
Fone: (69t&338-23831- CNPJ 01 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 55. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS 

deverá elaborar ou avaliar os termos de referência em observância com as características do 

empreendimento e do meio ambiente a ser afetado, cujas instruções orientarão a elaboração 

dos estudos ambientais, contendo prazos, normas e procedimentos a serem adotados. 

Parágrafo único. Caso haja necessidade de inclusão de pontos adicionais ao Termo 

de Referência, tais inclusões deverão estar fundamentadas em exigência legal ou, em sua 

inexistência, em parecer técnico consubstanciado, emitido pela a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS. 

Art. 	56. No caso de empreendimentos que causem grandes impactos 

diversificados, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderá promover a participação 

das demais entidades governamentais mediante o encaminhamento formal da questão. 

Art. 57. Secretaria Municipal de Meio 	e Sustentabilidade-SEMMAS 

poderá determinar a elaboração do EIA e resentação do RI 	por sua iniciativa ou 

quando solicitado por entidade civil, pel Ministério Público ou por inquenta ou mais 

cidadãos munícipes, dentro de prazos fix os em lei, promovendo a realizaç de Audiência 

Pública para manifestação da população sobre o projeto e seus impactos socioe onômicos e 

ambientais. 

§ 1° Secretaria Municipal 1 d 
procederá à divulgação de edital, dajxk 

importância do RIMA e dos locais e jer 

inclusive durante o período de análise Jéci 

Meio Ambiente e 

conhecimento e esclarecimento à 

onde estará à disposição para 

§ 2° A realização de 

antecedência necessária à sua 

contraprova para o licenciamento. 

pública deverá ser esclarecida e 

em local conhecido e acessível. 

realização 

Qes que 

ara tar 

ríci,Is de 

Art. 58. Caberá ao 
	

do projeto custear os 

a Secretaria Municipal de Meio 1 
	 -me e Sustentabilida 

análise ou dos dados apresentados, c4mo também as 

Rua S4o Lucas, 	 El 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

MI. 59. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS 

acompanhará todas as atividades da equipe multidisciplinar. 

MI. 60. O RIMA deverá ser acessível ao público, sendo uma cópia arquivada na 

Biblioteca Municipal, bem como no Banco de Dados da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS. 

MI. 61. Caso o empreendimento tenha abrangência pela sua área de influência e 

necessite ser licenciado em mais de um Município, os Órgãos Municipais de Meio Ambiente 

envolvidos deverão manter entendimento prévio no sentido de uniformizar as exigências. 

Art. 62. O EIA/RIMA, além de observar os demais dispositivos deste Código, 

obedecerá às seguintes diretrizes gerais: 

1. 	Contemplar todas as alte ativas tecnológic apropriadas e alternativas de 

localização do enipre dimento, caso estas est situadas em outros 

municípios ou na re ião. Apresentar, também, uma nálise da situação 

jurídica do projeto, o qual será comparada a aplicação das Legislações 

Federal, Estadual e Municipal confrontando-as com a hi 'tese de não 

execução do mesmo; 

II. Definir os limites d i área geográfica a ser direta ou indiretame e afetada 

pelos impactos; 

III. Realizar o diagnósti o ambiental da área de influência do empreen mento, 

com completa descri ão e análise dos recursos ambientais e suas int rações, 

tal como existem, d modo a caracterizar a situação ambiental d região, 

antes da implantação o empreendimento; 

IV. Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientai que serão 

gerados pelo empree imento nas suas fases de planej 	to, pesquisa, 

instalação, operação o utilização de recursos ambientais 

V. Considerar os planos e programas governament 	existentes e a serem 

implantados na área e influência do em eS' ento, be como suas 

compatibilidades; 

Rua São ucas, 2476, etor - CEP 7 880-000—B itis - RO 
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a 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

VI, 	Definir medidas redutoras para os impactos negativos bem como medidas 

potencializadoras dos impactos positivos decorrentes do empreendimento; 

VII. Elaborar programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos 

positivos e negativos, indicando a frequência, os fatores e parâmetros a serem 

considerados, que devem ser mensuráveis e ter interpretações inequívocas. 

VIII. O RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e adequada à sua 

compreensão, e as informações nele contidas, devem ser traduzidas em 

linguagem acessível, ilustradas por mapas e demais técnicas de comunicação 

visual, de modo que a comunidade possa entender as vantagens e 

desvantagens do projeto, bem como todas as consequências ambientais de sua 

implementação. 

§ 1° O RIMA conterá obrigatoriamente: 

1. A relação, quar 

comunitários e de 

da população, 

projeto; 

II. A fonte de rec 

sociais e 

§ 2° Aplica-se aos 

í e cspeCM t~sçào de equipamentos sociais e 

rutura básica para oXendimento das necessidades 

das fases de implantaçãoperação ou expansão do 

necessários à construção e manutenção'4os equipamentos 

e a infraestrutura. 

de Impactos de Vizinhança - RIVI, no qt¥ couber, o 

Disposto neste artigo. 

CAPÍTULO IX 

DA ANÁLISE RISCO E DO PLANO DE 

Art. 63. O requerente Licenciamento Ambiental de 

de ampliação, de reformulação de jrocessos e de 	 apresentar 

de risco dos projetos concementes 

Cloro ímicas, carboq 

RuaSffÁjLuças, 

de 

Setor 06— CEP 76. 8&J-0 
-2383 - CNFJOJJgtOSI  

uv®tUrEro.gov . 1w 

ç 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

II. De empreendimentos como gasodutos, oleodutos, minero dutos; 

III. De atividades aeroportuárias e atividades que impliquem o uso de produtos 

radioativos e/ou de radioisótopos; 

IV. De estabelecimentos que armazenem, comercializem ou recarreguem botijões 

de gás e que produzam, comercializem ou armazenem fogos de artifício ou 

outros tipos de explosivos. 

Parágrafo único. A análise de risco deverá conter, entre outros dados: 

1. 	Identificação de áreas de risco no interior e na vizinhança do empreendimento 

ou atividade; 

II. Medidas de auto monitoramento; 

III. Medidas de imediata comunicação à população que possa vir a ser atingida 

pelo evento; 

IV. Medidas emeios de evacupopulação, 	usive dos empregados; 

V. Os bens ambientais poten/lalmente vulneráveis na Z?ade risco, notadamente 

águas destinadas ao abalecimento humano; 

VI. Os socorros médicos, 4 enfermagem e hospitalares existen'h., inclusive com 

o número de profissio4is existentes e a capacidade de atendim\pto. 

Art. 64. As empresas oif pessoas físicas que exerçam as atividad% ou seja,  a, 

responsável pelos empreendimen4s apontados no artigo anterior estão ob\igados a 

proporcionar, as suas expensas e refronsabilidade, treinamento contínuo e adequ4lo a seus 

empregados, para o enfrentamento 4 situações potenciais ou concretas de risco. J 
CAPÍTULO X 

Art. 65. Com  objetivo de v rificar o cumprimento da legislação/técnicas relativas 

à proteção do meio ambiente, os est belecimentos públicos e/ou p3jyjj.s atividades 

sejam potencialmente causadoras de impacto ambiental, deve 	a cri crio da aub?ridade 

ambiental, proceder ao auto monitor ento dos padrões 	missões gás as, do lan/amento 

de efluentes e da disposição final de r síduos sólidgsK 	 / 

\ 
476 Setor-"- CEP i6. 880-000- Buritis - RO Rua'SE õas,2 32fi8-2383 
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ESTADO DE RONI)QNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 66. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS, 

poderá determinar aos responsáveis pela atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou 

degradadora a realização de monitoramento periódico ou ocasionais, estabelecendo 

diretrizes e prazos específicos. 

Art. 67. A atividade será interditada quando o empreendedor deixar de realizar o 

auto monitoramento ambiental nos casos em que houver obrigação de fazê-la, ou realizá-la 

com imprecisão, descontinuidade, ambiguidade, de forma incompleta ou falsa, ficando 

suspensa a atividade até a solução do problema. 

CAPÍTULO XI 

DO SISTEMA DE ÁREAS DE 1=EGAL 

5 ÃO 

DOS ESPAÇOS TERRtTORI 5 ESP  

Art. 68. Os espaços te 
	

is especialmente protegidos, sujèis ao regime 

jurídico especial, são os definidos 	capítulo, cabendo ao Município su"4eimitação, 

quando não definidos em lei. 

Art. 69. São espaços 	especialmente protegidos: 

o e de domínio privado; 

públicos, compreendendo: 

e conjuntos residenciais; 

9M'amentos do solo 

ais de viadut e áreas 

RO 
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I. As áreas de preservação 

II. As unidades de 

III. As áreas verdes e 

a) As praças; 

b) Os mirantes; 

c) As áreas de recreação; 

d) As áreas verdes de lot 

e) As reservas legais es 

urbano; 

O As áreas decorrentes do 

g) 44'paisagens cênicas 

[fl1 

viário (' 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

h) Os fragmentos florestais urbanos; 

i) As praias fluviais, as ilhas, as cachoeiras, e os afloramentos rochosos 

associados aos recursos hídricos. 

IV. Àquelas assim declaradas por lei ou ato do Poder Público Federal, Estadual 

ou Municipal, ou ainda, de seus órgãos ambientais especializados. 

Art. 70. O Poder Executivo Municipal poderá declarar áreas públicas ou privadas, 

independentemente de desapropriação, como Áreas Municipais de Proteção Ambiental, 

estabelecendo restrições ao uso da propriedade, tais como: 

1. 	Limitação ou proibição da implantação ou funcionamento de indústrias 

potencialmente poluidoras; 

II. Limitação ou proibição de obras de terraplanagem e a abertura de canais; 

III. Limitação ou proibição do exercícig4( ividaclesca ~ag..de provocar erosão 

das terras; 

IV. Limitação ou proibição do 
	

de atividades que ameacem 	e  

fauna. 

1 

DAS UNIDADES DE 

Art. 71. Entende-se por 

recursos ambientais, incluindo as 

relevantes, lógalmente instituído pelo 

definidos, sob regime especial de adi 

proteção. 

Art. 72. As unidades de 

interesse público e comunitário 

AÇÃO E AS DE DOMÍNIO PRIVADO 

de Conservação o espaço territorial e 

jurisdicionais, com características naturais 

Público, com objetivos de conservação e limil 

ao qual se aplicam garantias 

ambiental visam protegergg6verdes de 

no meio urbano. 

ambiental: 

	 São 	compatNeÍs 1 3AYunidades de 

1 1 Recreação e lazer; 

II. 	ç oeedt 

Lucas, 2 
me: (69) 

que naCtÍn11itm com a 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
III. Cultivos de mudas de árvores nativas para a arborização urbana. 

Art. 73. O horto florestal do Município manterá acervo de mudas da flora típica 

local para prover projetos públicos e comunitários de arborização. 

Parágrafo único. No desempenho desta função o horto municipal priorizará o 

cultivo de espécies arbóreas raras e em extinção. 

Art. 74. As unidades de conservação são criadas, por ato do Poder Público, em 

consonância com os critérios e as Normas estabelecidos pela Lei 9.985, de 18 de julho de 

2000, e definidas dentre outras, segundo as seguintes categorias: 

1. 	Estação ecológica - área representativa do ecossistema, de posse e domínio 

públicos destinada à proteção integral, 	 o objetivo a preservação 

da natureza, a realização de pe 

li 

	científicas e 	envolvimento de 

educação ambiental; 

II. Reserva biológica - tem co 	objetivo a preservação integral 	biota e 

demais atributos naturais e istentes em seus limites, sem inter ência 

humana direta ou modifi ões ambientais, excetuando-se as medi 	de 

recuperação de seus ecossismas alterados e as ações de manejo necessár s 

para recuperar e preservar equilíbrio natural, a diversidade biológica e o 

processos ecológicos natur 

III. Monumento natural - tem c mo objetivo básico preservar sítios naturais raros, 

singulares ou de grande b leza cênica, podendo ser constituído por ár 

particulares, desde que seje possível compatibilizar os objetivos da unida e 

coma utilização da tenra e d3s recursos naturais do local pelos proprietári 

IV. Refúgio de vida silvestre - tem como objetiv 	eger ambientes 	ais 

onde se asseguram condiçõ s para a  i ncia ou reprodução de pécies u 

comunidades da flora 1 	4 fauna residente ou mi 	ria. Pode r 

constituído por áreas pattie ilares, desde que seja pos el co patibilizar s 

obje' sdauni 	ma itilizaçàoda terra e 	recurs 	a raisdo cal 

os proprietários; 
'1 

o u ,2476, Set r 06— CEP 76,880- 0— 
Fone.' ( 3238-2 83- CNPJO 	001-44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

V. Área de relevante interesse ecológico - é uma área em geral de pequena 

extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com características 

naturais extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e 

tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de importância regional 

ou local e regular o uso admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo 

com os objetivos de conservação da natureza, exigindo cuidados especiais de 

proteção por parte do poder público; 

VI. Reserva de desenvolvimento sustentável - área natural que abriga populações 

tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração 

dos recursos naturais, cujo objetivo básico é preservar a natureza e, ao mesmo 

tempo, assegurar as condições e os meios necessários para a reprodução e a 

melhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração dos recursos naturais 

dessas populações, bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o 

conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente; 

VII. Área de proteção ambiental - 	eendendo' as de domínio público e 

privada, com certo grau deupação humana, dotada"4 atributos abióticos, 

bióticos, estéticos ou culturls  especialmente importantes'M. a a qualidade de 

vida e o bem-estar das pculações humanas. Tem como oNtivos  básicos 

proteger a diversidade b/ológica, disciplinar o processo de\cupação e 

assegurar a sustentabilida4e do uso dos recursos naturais; 

VIII. Reserva de fauna - é um 4 área natural de domínio público, com po\çulações 

animais de espécies nativ s, terrestres ou aquáticas, residentes ou mi tórias, 

adequadas para estudos técnico-científicos sobre o manejo eco "mico 

sustentável de recursos 'aunisticos; IX. Reserva particular do patf ônio 

natural - é uma área de domínio privado, a ser especialmente pr tegida, 

gravada com perpetuidaci , reconhecida pelo poder público, com objetivo 

de conservar a diversifade biológica, podendo ser utili da para o 

desenvolvimento de ativi4des científicas, culturais, educ 	' , 	tivas 

edelazer; 	 1 

IX. Parque natural municipa - tem a finali 	de preserv os atri tos 

excePc
eza onciliand 	integr da 	a, da aun)t e 

Rua SãaLucas, 2476, Sei Ir 06— 	76. 80-000— Buritis RO 
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das belezas naturais com 
	 pesquisa científica, educação 

ambiental e recreativa; 

X. Jardim botânico - área protegida caracterizada por suas coleções de plantas 

vivas, cientificamente mantidas, ordenadas, documentadas e identificadas, 

aberta ao público com finalidades cientificas, educativas e conservacionista; 

XI. Horto florestal - destinado à reprodução de espécies da flora, a projetos de 

experimentação científica e paisagismo, bem como à visitação para lazer e 

turismo, à educação ambiental e à pesquisa científica; 

XII. Jardim zoológico - tem finalidade sociocultural e objetivo científico, onde se 

instalam quaisquer coleções de animais silvestres, mantidos vivos em 

cativeiro ou em semiliberdade e expostos à visitação pública; 

Parágrafo único. Deverá constar no ato do Poder Público a que se refere o caput 

deste artigo, diretrizes para a regularização flindiári emar e fiscalização adequada, 

bem como a indicação da respectiva área do ento o e estrutura de funci amento. 

Art. 75. As unidades de 

de Conservação, o qual deve ser integrado 

Art. 76. A alteração adversa, a i 

conservação somente será possível mediante 

Art. 77. O Poder Público 

conservação de domínio privado. 

Parágrafo único, O Poder 

comunitárias para criação de Unidades de 

o Sistema MunicinaNe Unidades 

sistemas Estadual e Nacional. 

da área ou a extinção de unidadhs de 

Municipal. 

reconhecer, na forma da lei, unidades 

Municipal pode estimular e acatar 

II 

DAS ÁREAS DE 

Art. 78. Entende-se por Áreas de 

de domínio  público ou privado, definidas 

manutenção integral de

~de 

 

resolução n° 302 do 	N  

AÇÃO 

rvação Permanente o sp€aços do terrjtório, 

de preservaç4rmanen s desti$das à 

pelo C,MgS Florestal 	sileir/ e pela 

- C&? t80-000— Buritis 4- RO 
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Art. 79. São áreas de preservação permanente aquelas que abriguem: 

1. 	As florestas e dentais formas de vegetação natural, definidas como de 

preservação permanente pela legislação em vigor; 

II. A cobertura vegetal que contribui para a estabilidade das encostas, sujeitas á 

erosão e ao deslizamento; 

III. As nascentes, as matas ciliares e as faixas marginais de proteção das águas 

superficiais; 

IV. Áreas que abriguem exemplares raros, ameaçados de extinção ou 

Suficientemente conhecidos da flora e da fauna, bem como aquelas que 

servem de pouso, abrigo ou reprodução de espécies migratórias; 

V. As elevações rochosas de valor paisagístico e a vegetação rupestre de 

significativa importância ecológica; 

VI. As deitais áreas declaradas por lei--- 

Art. 80. Nas áreas de preservação 

de vegetação, a escavação do terreno, a e 

lançamento ou depósito de qualquer tipo 4 
comprometer a boa qualidade e/ou a recujjc 

Parágrafo único. São: 

em especial as abaixo indicadas:  

érmanente é vedado o empgo de fogo, o corte 

loração mineral, o emprego dè.grotóxicos e o 

rejeitos, bem como quaisquer ou ~ capazes de 

ção ambiental. \ 
vidades nas áreas de preservação permàiente, e 

1. Circulação de qualquer ti 

II. Campismo; 

III. Piquenique; 

IV. Extração de areia; 

V. Urbanização ou edificaç 

VI. Retirada de frutos pendei 

VII. Culturas agrícolas; 

VIII. Pecuária, inclusive a de 

IX. Aterros e assoreamentos: 

de veículo; 

de qualquer natureza, mesmo 

de pequeno 

Lucas, 247 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 81. O Poder Público Municipal poderá criar, por ato administrativo e através 

de indenização dos proprietários, áreas de preservação permanente destinada a: 

1. Proteger sítios de beleza paisagística natural, de valor científico ou histórico; 

II. Proteger sítios de excepcional importância ecológica ou áreas que abriguem 

exemplares da fauna e flora ameaçados de extinção; 

III. Assegurar condições de bem-estar público. 

Art. 82. Nos casos específicos para execução de obras ou construção de 

instalações nos corpos hídricos e nascentes em área urbana deverão ser deliberados pelo 

COMMA em conformidade com a resolução do CONAMA 369/2006. 

SUBSEÇÃO III 

DAS ÁREAS VERDES E DOS ESPAÇOS PÚBLICOS 

Art. 83. As Áreas Verdes são espaços constituídos por florestas ou demais formas 

de vegetação primária ou plantada, de natureza inalienável, definidos no memorial descritivo 

dos loteamentos urbanos e destinados à manutenção da qualidade ambiental. 

Art. 84. As Áreas Verdes têm por 

1. Proporcionar a melhoria da 

ambientais urbanas; 

II. Garantir espaços destinados à 

local, desde que não provoque 

III. Contribuir para as ações de cc 

entorno. 

§ 1° Cabe a Secretaria Municipal de 

e de vida da população e as condições 

ação, recreação ou lazer da co unidade 

à vegetação nativa; 

ambiental que envolva a popul4ão de 

Ambiente e 

fomentar as iniciativas da sociedade civil, J através de suas organizações, 	ido à 

implantação e/ou proteção das áreas verdes. 

§ 2° O 

fiscalização e ca 

conjuntos 

Poder Público 

Rua 
Fone: 

[unicipa estabelecerá iiec 	mo 

wigatori dade de int 	ização de 

Setor 01-  CEP 	 Buritis 4RO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 85. Depende de prévia autorização da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS a utilização de áreas verdes e espaços públicos para 

a realização de espetáculos ou shows, comícios, feiras e demais atividades cívicas, religiosas 

ou esportivas que possam alterar ou prejudicar suas características. 

Parágrafo único. O pedido de autorização deverá ser apresentado por pessoa física 

ou jurídica, que assinará um Termo de Responsabilidade por danos causados pelos 

participantes do evento, e havendo possibilidade de danos de vulto, a autorização será 

negada, ou exigir-se-á depósito prévio de caução destinada a repará-los. 

Art. 86. As áreas verdes dos loteamentos, conjuntos residenciais ou outras formas 

de parcelamento do solo deverão atender as determinações constantes na Legislação 

Municipal específica, devendo, ainda: 

1. 	Localizar-se nas áreas mais densamente povoadas de vegetação; 

II. Localizar-se de forma contígua às áreas de preservação permanente ou 

especialmente protegida, de que trata esta Lei, visando formar uma única 

massa vegetal; 

III. Deverá constar no projeto do loteamento de5jiCaçflo ou ui&'pa área verde, 

sendo área de floresta integrada a APP oy4osque integrada a 	praça ou 

outros usos a serem aprovados pelo Pod r Executivo; 

IV. Ser averbadas, com gravame perpétuo/no Cartório de Registro de Imóvjs. 

Art. 87. O Município de Buritis poqerá celebrar acordo de parceria co4i a 

iniciativa privada para manutenção de áreas 	e de espaços públicos, não 

haver veiculação de publicidade na área, por 
	

do patrocinador, 

Art. 88. O Município de Buritis 	celebrar acordos de 

comunidade para executar e manter áreas 	e espaços públicos, desde 

1. 	A comunidade esteja 	em 

R. 	0 projeto para a área seja 

Rua 
- CNN 

br 
351101 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

DAS PRAIAS FLUVIAIS, DAS ILHAS E DOS AFLORAMENTOS ROCHOSOS 

Art. 89. As praias, as ilhas, as cachoeiras, a orla fluvial e os aforamentos rochosos 

associados aos recursos hídricos do Município são zonas de controle especial devido às suas 

características ambientais específicas. 

Parágrafo único. São consideradas praias fluviais as áreas cobertas e descobertas 

periodicamente pelas águas, acrescidas de faixa subsequente de material diurético. Estas são 

bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado livre e franco acesso a elas e ao rio, 

em qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos considerados de segurança nacional ou 

incluídos em áreas protegidas por legislação específica. 

SUBSEÇÃO V 

DOS FRAGMENTOS FLORESTAIS URBANOS 

Art. 90. Fragmentos Florestais Urbanos são áreas 
	

dentro do 

perímetro urbano do Município, em propriedade p6lica ou privada, destifla4s à 

manutenção da qualidade do meio ambiente urbano; 

ArL 91. Os fragmentos florestais urbanos receberão especial atenção do Poder 

Público Municipal e sua supressão, parcial ou 

autorização especial da Secretaria Municipal 

SEMMAS, quando a área for de até 01 hectare e 

quando superior a 01 hectare. 

Parágrafo único. O Poder Público 

mecanismos de incentivos fiscais visando à cons 

il, somente poderá ocorrer, mediante 

Meio Ambiente e Sustentabilidade-

Conselho Municipal de Meio Ambiente 

através de Lei, 

dos fragmentos florestais 

Art. 92. Para a manutenção de 
	

florestais 

critérios estabelecidos para áreas verdes, 	de controle 	 e Nua  função 

estratégica para o município de,tii-.,, 

( 

Em 
	

AMBIENT 

tu nUÇ 1, b'#/ O, ottur VI) - t,njr / U.00trVVIr DKrtiAN - 

Fone7'6T93_Jfl8_2'fí? - CNPJOJ.266.O58/000I-44 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 93. Compete às Secretarias de Educação (Municipal e Estadual), a execução 

de programas e projetos de educação ambiental, com o apoio técnico da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS. 

Art. 94. Os programas e projetos de Educação Ambiental deverão dar ênfase na 

capacitação de professores, através de cursos, seminários, material didático, trabalhos de 

laboratório e outros, visando prepará-los adequadamente para o seu desempenho. 

Art. 95. É função da Educação Ambiental, promover o fomento à adoção e ao 

incentivo de valores sociais compatíveis com o desenvolvimento sustentável e a conservação 

da qualidade ambiental do Município. 

Art. 96. A implementação da Educação Ambiental terá por princípio a divulgação 

do conhecimento multidisciplinar das especificidades urbanas ambientais do Município, o 

convite à participação popular como elo importante e estímulo sobre a resolução conjunta 

dos problemas e soluções ambientalmente corretas onde, as escolas deverão desempenhar 

importante papel. 

Art. 97. Compete ao Poder Público Municipal: 

1. 	Planejar, coordenar e propor a elaboração 

Educação Ambiental; 

II. Orientar, apoiar e promover o intercár 

instituições públicas ou privadas; 

III. Criar mecanismos de participação da 

programas e 

e articulação com órgãos e 

nos planos, programas, 

projetos e campanhas de cunho ambiental/ 

IV. Prestar apoio técnico aos demais órgãos #unicipais  e/ou entidades ambientais 

de forma geral. 

V. Apoiar ações voltadas para introduçãoda educação ambiental em tod ,4os 

níveis de educação formal e não formal; 

VI. Fornecer suporte técnico/conceitual no sj projetos ou estudos 

das escolas da rede pública e privada vc{ltados para a queslÃe  

VII. O desenvolvimento dJaaljlidades e 

solução dos 

o Lucas, 2476, S -etQr 06— CEP&881T-000— Buriti 
Fone: (69) 3238- 8 - 	.2661358/0001-44 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GASINETE DO PREFEITO 

Art. 98. A Prefeitura Municipal desenvolverá programas de formação e 

capacitação contínua dos servidores públicos envolvidos em atividades de planejamento, 

manejo de recursos ambientais e controle ambiental e sanitário. 

CAPÍTULO XIII 

DOS MECANISMOS DE ESTÍMULO E INCENTIVO 

Art. 99. Os incentivos serão concedidos a pessoas físicas ou jurídicas que invistam 

em ações ou atividades à melhoria da qualidade ambiental, mediante a criação e manutenção 

de programas permanentes, através de concessão de vantagens fiscais, mecanismos e 

procedimentos compensatórios, apoio técnico, científico e operacional. 

Parágrafo único. Os tipos e condições para a concessão dos incentivos serão 

previstos pelo Poder Público Municipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Meio 

Ambiente. 

Art. 100. Ao Município compete 	e desenvolver 	e testar 

tecnologias para a preservação e 	 meio ambiente. 

Parágrafo único. A Secretaria 
	

de Meio Ambiente e 

SEMMAS, poderá celebrar convênios de 	técnica com outras 

o cumprimento dos objetivos 	 artigo. 

XIV 

DO FUNDO MUNICIP DE MEIO AMBIENTE - FMMA 

Art. 101. O Fundo 

recursos financeiros necessários ao 

ambiente, visando a melhoria da q 

será administrado pela a Secreta 

SEMMAS, em articulação com o C  

de Meio Ambiente, tem como objetivo, 

Municipal de Meio Ambiente e 

Municipal de Meio 

da ação da política municipal meio 

de vida da população do município 
	

Buritis, 

CAPÍTUL6XV 

E!I€ 
	

À EDUCA-CÃO E À r 

FfU, OlLUrU - cnr 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 102. Na forma da lei, qualquer pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada, 

tem direito de acesso às informações e dados sobre a qualidade do meio ambiente no 

município de Buritis. 

Art. 103. Deve ser divulgada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade-SEMMAS, toda e qualquer informação de empreendimentos que envolvam 

potenciais danos à saúde humana ou grandes riscos ambientais. 

Art. 104. O direito à educação ambiental garante a todos os conhecimentos sobre 

meio ambiente nos níveis de ensino fundamental, médio e de capacitação permanente, 

incentivado pela Prefeitura Municipal. 

Art. 105. O direito à participação assegura a qualquer pessoa, organização não 

governamental, instituição pública ou privada, justificando o seu interesse, a consulta a 

procedimentos administrativos ambientais, excetuadas pfl ...protegidas por segredo 

industrial ou comercial, podendo pedir cópias, 

ou solicitar a continuação de tramitação de 

Art. 106. As cópias, a expensas do 

Municipal de Meio Ambiente mediante recoli 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil após o 

petições para á"Pr,Qdução de provas 

no, 	de retar 	mo. 

serão fornecidas pela 

de taxas no prazo máximo de OÇ (seis) 

LIYO II 

PARTE SPECIAL 

TÍTkLO 
1 

DO CONTRØE AMBIENTAL 

CAPÍTULO 1 

DA QUALIDADE AMBIENT EDO 

Ad. 107. A qualidade ambiental 
	

nos 
	

25,26e 

27 deste Código. 

Buritis - 
(69) 	- CNPJ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 10$. É vedado o lançamento ou a liberação nas águas, no ar ou no solo, de 

toda e qualquer forma de matéria ou energia, que cause comprovada poluição ou degradação 

ambiental em desacordo com os padrões estabelecidos pela legislação ambiental. 

Art. 	109. Sujeitam-se, ao disposto neste Código todas as atividades, 

empreendimentos, processos, operações, dispositivos móveis ou imóveis, meios de 

transportes, que, direta ou indiretamente, causem ou possam causar poluição ou degradação 

do meio ambiente. 

Au. 110. O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade-SEMMAS, tem o dever de determinar medidas de emergência a fim de 

evitar episódios críticos de poluição ou degradação do meio ambiente ou impedir sua 

continuidade, em casos de grave ou iminente risco para a saúde pública e o meio ambiente, 

observada a legislação vigente. 

Parágrafo único. Em caso df episódio crítico e duranteNçeríodo em que esse 

estiver em curso poderá ser determi#da  a redução ou paralisação de'qisquer atividades 

nas áreas abrangidas pela ocorrênci,( sem prejuízo da aplicação das penalici4 cabíveis. 

Art. 111. Secretaria Mun cipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade- MMAS, é 

o órgão competente do Poder Exelutivo  Municipal para o exercício do poder de )olícia nos 

termos e para os efeitos deste Código, cabendo-lhe, dentre outras: 

1. 	Estabelecer 

efetiva ou 

II. Fiscalizar o 

demais normas 

Municipal de 

III. Estabelecer p 

IV. Dimensionar e 

ou degradador. 

técnicas relativas a cada estabelecimento ou! atividade 

,me poluidora ou degradadora; 	
/ 

,mo às disposições deste Código, seus re/ulamentos e 

decorrentes, especialmente às resoiuç$ do Conselho 

pelas inftaço1çst 

ar o dano visando 	 o agente poluidor 

t 

gov.br  
40/101 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 112. Não será permitida a implantação, ampliação ou renovação de quaisquer 

licenças ou alvarás municipais de instalações ou atividades em débito com o Município, em 

decorrência da aplicação de penalidades por infrações à Legislação Ambiental. 

Art. 113. As revisões periódicas dos critérios e padrões de lançamentos de 

efluentes poderão conter novos padrões bem como substâncias ou parâmetros não incluídos 

anteriormente no ato normativo, baseando-se em critérios técnicos. 

CAPÍTULO II 

DA FLORA EDA ARBORIZAÇÃO 

Art. 114. A cobertura vegetal é considerada patrimônio ambiental do Município, 

sendo assim, é proibido, no âmbito Municipal cortar vegetação de porte arbóreo, sem 

autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS, e 

impedir ou dificultar a regeneração natural de vegetação de preservação permanente. 

Art. 115. Qualquer exemplar, ou pequenos conjuntos da vegetação, poderá ser 

declarado tombado e declarado imune de orte ou su ssão, mediante ato do Poder 

Executivo, por motivo de sua localização, aridade, beleza ou co ição de porta-semente de 

interesse público. 

	

§ 1° A declaração de imun 
	

de exemplar cm área de propedade pública ou 

	

particular poderá ser solicitada por 	uer interessado e será decidid pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Sust 

§ 2° O corte e/ou 

situadas em propriedade pública 

autorização da Secretaria Muni 

qualquer que seja a finalidade do 

Art. 116. Não é 

de árvores não protegidas pela imunicjade de corte, 

privada, no perímetro urbano, ficam 4bordinadas à 

1 de Meio Ambiente e Sustentabilid9de-SEMMAS, 

edimento. / 

a fixação em árvores ou jardi 	nas vias públicas e 

logradouros públicos, de 

tapumes, pregos, nem a 

quaisquer fins, sí1( 

placas, tabuletas, 

ainda que 

da Seci 

Lucas, p476, Setor 06—
me: ('6P) 3238-2383- 

rcssos, faixas, cordas, 

jou ercadorias para 

1 M90 Ambiente e 

' LI  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 117. O plantio, poda, replante, troca e manutenção das mudas de árvores em 

vias e logradouros públicos é de competência da Prefeitura Municipal e será executada com 

autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, mediante laudo técnico e/ou 

Autorização. 

CAPÍTULO III 

DA FAUNA 

Art. 118. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-

SEMMAS, em conjunto com o Conselho Municipal de Meio Ambiente, colaborará com 

órgãos Federais, Estaduais e Municipais, públicos ou privados na proteção da fauna. 

Art. 119. A realização de pesquisa científica, o estudo e a coleta de material 

biológico, nas Zonas de Proteção Ambiental e demais áreas especialmente protegidas 

dependerá de prévia autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Sustentabiidade-SEMMAS. 

	

Art. 120. É vedada qualquer forma de 	ou 	que estimule ou 

	

sugira a prática de caça ou destruição de espécini 
	

fauna silvestre. 

Art. 121. Os animais mantidos 

verdes ou em jardins zoológicos ou propri 

de alimentação, abrigo e demais fatores 

Art. 122. As áreas que 

reprodução de animais silvestres ameaç 

utilizadas de modo a causar danos à vida 

Art. 123. A pesca fica  

iveiro em Parques Municipa em áreas 

privadas deverão ter adequadas \ondições 

s à sua saúde e bem-estar. 

=em relevante importância ambient4 para 

de extinção, não poderão ser urbaniza4as,  ou 

à Lei Federal n°. 11.959/2009. 

Parágrafo único. Para efeitos ste Código, considera-se pesca o ato tendente a 

er 

APÍTU 1 

Rua Sã6' ucas, 2476, nor 06— CEP 880-000— B ritis RO 
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retirar, extrair, coletar, apanhar, apree: 

crustáceos e moluscos, suscetíveis ou 

espécies ameaçadas de 

ao de 	oTei 	o econômi o, re alvadas as 

e tinção, 	st teSi s list 	s da 	flora. 

	

ou capturar espéci 	 os dos peixes, 

api' c 

famire á  



ESTADO DE RQNDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

DO SANEAMENTO BÁSICO E DOMICILIAR 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 124. É de obrigação estatal, cia coletividade e do indivíduo a promoção de 

medidas de saneamento essenciais à proteção do meio ambiente. Para tanto, no uso da 

propriedade, no manejo dos meios de produção e no exercício de atividade, ficam obrigados 

a cumprir determinações legais, regulamentares e as recomendações, vedações e interdições 

ditadas pelas autoridades ambientais, sanitárias e outras competentes. 

Art. 125. Os serviços de saneamento básico, como os de abastecimento de água, 

drenagem pluvial, coleta, tratamento e disposição final de lixo e de esgotos, que são 

desenvolvidos por órgãos e entidades de qualquer natureza, estão sujeitas as normas 

especificas da legislação Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 126. A construção, reconstrução, reforma, ampliação e operação de sistemas 

de saneamento básico dependem de prévia aprovaçãoMpectivo  rojetos pelos órgãos 

competentes. 

II 

DA ÁGUA E EFL 

Art. 127. Os órgãos e entidades 

as normas e os padrões de qualidade, 

Art. 128. Os órgàos e entidades a 

adotar as medidas técnicas corretivas d 

inobservância das normas e dos padrões de 

LIQUIDOS 

pelos usos das águas deverão 

na legislação vigente. 

se refere o artigo anterior estão 

iadas a sanar as falhas que 

Art. 129. A empresa prestadora serviços de saneam 

sem prejuízo da responsabilidade dos órfsset25aisieisPe 	ente de 

sobre a qualidade das águas. 

público, 

hi 
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ESTADO DE R0NDON1A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 130. É obrigação do proprietário do imóvel a execução de adequadas 

instalações domiciliares de abastecimento, armazenamento, distribuição e esgotamento das 

águas, cabendo ao usuário do imóvel à necessária conservação. 

Art. 131. Onde não existir rede pública de abastecimento de água, poderá ser 

adotado solução individual, com captação de água superficial ou subterrânea, atendendo aos 

requisitos estabelecidos pela legislação específica, sem prejuízo às demais exigências legais, 

a critério técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS. 

Art. 132. A implantação de indústrias e outros empreendimentos e atividades que 

dependam da utilização de águas subterrâneas e/ou superficiais deverão ser precedidas de 

estudos hidro geológicos e químicos para avaliação das reservas e do potencial, e, quando 

for o caso, do Estudo de Impacto Ambiental. 

Art. 133. Os lançamentos de efluentes líquidos não poderão conferir aos corpos 

receptores características em desacordo com,aí hérioseparões de qualidade de água em 

vigor, ou que criem obstáculos ao trânsjto de espécies migrátas, exceto na zona de 

mistura. 

Art. 134. As atividades efetzas ou potencialmente poluidoras o'\degradadoras, 

implementarão programas de monitor+ento  de efluentes e da qualidade ambi'htal em suas 

áreas de influência, previamente estaijelecidos ou aprovados pela Secretaria lvi\nicipal de 

Meio Ambiente, integrando tais prograjxias ao Sistema de Informação Ambiental. 

§ 1° A coleta e análise dos efi entes líquidos deverão ser baseadas em m 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou por outras que o 

considerar. A 

§ 2° Todas as avaliaçõestlacionadas  aos lançamentos /deef1ntes líquidos

deverão ser feitas para as condições de dispersão mais desfavoráveis 	incluída a 

previsão de margens de segurança. 

§ 3° Os técnicos da Secreta ia Municfl5l de 	'io Ambiente Susntabilidade- 

SEMMAS terão ace 	as as..fa do myik,t ento que se e e ? caput)leste artigo, 

incluindo proced / cntoslabóratori . ,..-.' 
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ESTADO DE RONDONL& 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

§ 4° No caso de lançamento em cursos d'água,' considera-se condições mais 

desfavoráveis, para os cálculos de diluição ou de outros possíveis efeitos, aquelas de vazão 

máxima dos efluentes e vazão mínima dos cursos d'água. 

§ 5° Adota-se como vazão mínima de um curso d'água como a mínima média de 

sete dias consecutivos com intervalo de recorrência de dez anos ou na inexistência desta 

informação, como a mínima média mensal com período de recorrência de um ano ou ainda 

na inexistência desta, a vazão mínima estimada em estudos baseados nos dados 

pluviométricos na região. 

Art. 135. As diretrizes desta Lei aplicam-se a lançamentos de quaisquer efluentes 

líquidos provenientes de atividades efetiva e potencialmente poluidoras instaladas no 

Município, em águas superficiais ou subterrâneas, diretamente ou através de quaisquer 

meios de lançamento, incluindo redes de coleta e emissários, 

DOS 
	

SANITÁRIOS 

Art. 136. Os esgotos sanitários 

adequada, de forma a se evitar 

Art. 137. Os lançamentos f 

esgoto sanitário em corpos hídricos 

que não afete os usos legítimos destes 

Art. 138. Nas zonas urbanas 

ou em regime de concessão, sistet 

estabelecido no Plano Municipal de Si  

!verão ser coletados, tratados e rece'kr destinação 

Lo de qualquer natureza. 

dos sistemas públicos e particulares de çleta de 

ão ser precedidos de tratamento adequa4, para 

'sos hídricos. 

m ser instalados, pelo Poder Público, 

adequados de esgotamento sanitário, 

nento Básico de Buritis. 

Mi. 139. É obrigatória 	existência de instalações sanitári adequadas nas 

edificações e a sua ligação à rede p 	ca coletora, quando 	exis' 

Art. 140. Os dejetos 	ates da limpeza 	ossas sépticas 4 dos s tários dos 

veículos de 

Rua São Lucas, 231 76, Setor 06— C 1' 76.88( 
)çone: (6913238-2383 - CN J 01.266, 

pelo e 	edor 	ser 

000—B ritis - RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BTJRITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
despejados na rede pública de esgotos quando esta existir, de acordo com a Legislação do 

órgão ambiental competente. 

SEÇÃO IV 

DOS ESGOTOS INDUSTRIAIS 

Art. 141. Não será permitida a diluição de efluentes com águas não poluídas, tais 

como água de abastecimento, água pluvial e água de refrigeração. 

Art. 142. O sistema de lançamento de despejos será provido de dispositivos em 

pontos adequados para medição da qualidade do efluente. 

Parágrafo único. O órgão Ambiental Municipal poderá estabelecer exigências 

quanto à redução de toxidade dos efluentes líquidos industriais, ainda que os mesmos 

estejam dentro dos padrões. 

Art. 143. O lodo proveniente de 	 das fontes de poluição 

Industrial, poderão a critério e mediante 	expressa da :ia4p responsável pela 

operação do sistema público de es€ 

em galerias de águas pluviais ou em 

Art. 144. No caso de lai 

tratamento de esgotos, os órgãos p0 

expressa da entidade responsável p 

Parágrafo único. A enti 

esgotos passa a ser diretamente 

atendimento aos padrões estabele d 

Art. 145. Os estabeleci ei 

de esgotos industriais, que ofere*m 

sistemas de tratamento de eflueÁtes 

ser recebido pelo mesmo, )roibida''kua disposição 

s d'água. 

de efluentes em sistema público de 	e 

poderão exigir a apresentação de au 

operação do sistema. 

responsável pela operação do sistema de coleta 

ável pelo tratamento dos efluentes coletados e 

em legislação. 

e todos os responsáveis pela produção 

riscos de poluição ambiental, são 

e a compensar 

íados a implantar 

nunicipio, além de 

ntal conforme o executar medidas mitigadoras oi4 ainda de restauração 

caso, devendo ser definido pelo unicípio em 

Rua 
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Art. 146. As atividades que operem cm lavagem de veículos só poderão realizar 

suas operações em instalações equipadas com caixa de retenção de resíduos sedimentáveis, 

com no mínimo 01 (um) metro cúbico de capacidade e conjunto separador de água-óleo, 

composto de no mínimo duas caixas separadoras, sendo o somatório do volume das duas de 

no mínimo 01 (um) metro cúbico. 

§ 1° A caixa de retenção de resíduos sedimentáveis, deverá ser necessariamente 

limpa após 50% (cinquenta por cento) de saturação de sua capacidade e os resíduos gerados 

devem ser encaminhados a aterro sanitário municipal; 

§ 2° Os resíduos oleosos resultantes no conjunto separador de água-óleo deverão ser 

acondicionados em tambores de no mínimo 200 (duzentos) litros, até ocorrer o recolhimento 

por parte da empresa credenciada pelo Departamento Nacional de Combustíveis-DNC. 

SEÇÃO V 

DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS 

Art. 147. As edificações deverão obed er aos requisitositários de higiene e 

segurança, a serem estabelecidos nas normas cnicas municipais aprova s pelos órgãos 

competentes. 

Art. 148. Sem prejuízo das licença exigidas em lei, estão sujeitos à autori ção da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade- SEMMAS os projet s de 

construção, reconstrução, reforma e ampli ão de edificações destinadas a: 

1. 	Manipulação, industriaji 	o, armazenagem e comercialização de prod tos 

alimentares, químicos e f acêuticos; 

II. Atividades que produza resíduos de qualquer natureza, que po sam 

contaminar pessoas ou pol ir o meio ambiente; 

III. Atividades que produzam sons e ruídos com impacto na 1 	ça ou que 

superem os limites estabel cidos em normas 	cas; 

IV. Indústria de qualquer nat eza; 

V. Es, cu o 	diversões úblicas. 

Rua Sdo Lucas, 2476, Seta 06— CE 76.880-00 - Duritis - RO 
Fone: (69)32 -2383- CNP 01.266.058 0001-44 
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VI. 	Ou que incorram em supressão de vegetação nativa ou em modificações no 

padrão estético, arquitetônico e/ou paisagístico do município. 

Art. 149. Caberá ao Poder Público Municipal outorgar a licença de localização e 

funcionamento para empreendimentos que possam causar impactos ambientais, após 

expedida licença ambiental pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-

SEMMAS. 

Art. 150. Não será fornecida licença de funcionamento, quando não tiverem sido 

cumpridas todas as exigências feitas por ocasião da expedição da  licença de localização, ou 

quando houver indício ou evidência de liberação ou lançamento de poluentes nas águas, no 

ar ou no solo. 

Parágrafo único. A licença de localização não exime o proponente da exigência de 

outras licenças, que serão analisadas pelo órgão ambiental do município e sujeitas a análises 

de outros conselhos do município, conforme cada caso. 

Art. 151. Os proprietários e possuidores 
	

ficam obrigados a executar 

as obras determinadas pelas autoridades 	e sanitárias 	ao cumprimento das 

normas vigentes. 

Parágrafo único. Os proprietá 

Proteção Ambiental, são responsáveis 

propriedade, ficam obrigados a cumprir 

(cento e vinte) dias, apresentarem Plano 

terrenos ou edificações, para análise c 

Ambiente. 

e possuidores de 

jela proteção ambiental de sua 

determinações municipais ou, no pr 

e Manejo ou Plano de Uso Sustentáv 

autorização da Secretaria Municipal 

Zonas de 

;se e ou 

o de 120 

de seus 

le Meio 

Art. 152. As edificações somc • te serão licenciadas se comprovada a e stência de 

redes de esgoto sanitário e de estação e tratamento capacitadaspara o ate dimento das 

necessidades de esgotamento sanitário a serem criadas pelas mesm 

§ 1° Caso inexista o sistem de esgotamento sanitáf , cab4rá ao in orporador 

prover toda a infraestrutura necessária a responsaoil pela o,peiço e utenão da 

rede, e das instalações 4b sistema. T 

Rua 
	

6. 	 Em 
(69) 	- CAJP.1 
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§ 2° Em qualquer empreendimento ou atividade em área rural e urbana, onde não 

houver redes de esgoto, será permitido o tratamento com dispositivos individuais, desde que 

comprovada sua eficiência através de estudos específicos, utilizando o subsolo como corpo 

receptor, desde que afastados do lençol freático e obedecido os critérios estabelecidos pela 

legislação vigente. 

§ 30  O licenciamento de construção em desacordo com o disposto neste artigo 

ensejará a instauração de inquérito administrativo para a apuração da responsabilidade do 

agente do Poder Público que o concedeu, o que, poderá ser instaurado mediante 

representação de qualquer cidadão. 

§ 4° Após a implantação do sistema de esgotos conforme acima previsto, a 

Prefeitura deverá permanentemente fiscalizar suas adequadas condições de operação. 

§ 5° A fiscalização será feita pelo ,yexames e ap?taçs de laudos técnicos 

apresentados pela entidade concessionári/do serviço de tratamen'bre os quais se 

pronunciará a administração através dé se órgão competente. 

§ 6° Os exames e apreciaçõ de que trata o item anterior serão co cados à 

disposição dos interessados, em linguagm acessível. 

Art. 153. Os necrotérios, 	de velórios, cemitérios e crematórios 

às normas ambientais e sanitárias 	pelos órgãos competentes, no que se 

localização, construção, instalação e 	mento, sem prejuízo de normas prec• 

por outros órgãos. 

VI 

DA COLETA, TRANSPORTE E 
	

FINAL DOS RESÍDUOS 

Art. 154. A coleta, 	tratamento e disposição final dos 	sólidos 

processar-se-ão em condições que 	tragam male 
	

M 

segurança alimentar, ao bem-estar e ao io ambiente. 

	

Lucas, 2 
	

Buritis - 

	

e: (69) 
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I. A deposição indiscriminada de resíduos em locais impróprios em áreas 

urbanas e agrícolas; 

II. A utilização de lixo "iii natura" para alimentação e adubação orgânica sem 

incorporação ao solo; 

III. O lançamento de resíduos de qualquer natureza em água de superflcie ou 

subterrânea, praias fluviais, sistemas de drenagem de águas pluviais, poços, 

áreas erodidas entre outras. 

IV. A queima e a disposição final de lixo a céu aberto; 

V. O assoreamento de fundo de vale através de colocação de lixo, entulhos e 

outros materiais; 

Art. 155. Os procedimentos técnicos, administrativos, econômicos e sociais 

referentes à Coleta, Tratamento e Disposição Final dos Resíduos Sólidos deverão ser 

estabelecidos através do Plano Regional de Gestão Associada e Integrada de Resíduos 

Sólidos e Plano Municipal de Saneamento Báid6berado peb- oder Público Municipal. 

mento dos 

técnicas da 

li para  

hz ção ou 

se arar os 

:e para fins 

itados para 

gda ou ser 

Art. 156. Os projetos refere 	à instalação, operação e 

sistemas de tratamento e/ou destinação 	sólidos obedecerão às 

ABNT e aos padrões estabelecidos 

Art. 157. O Executivo 

lixo produzido nos domicílios resi 

reciclagem do mesmo, atendendo as 

§ 10 Para efeitos desta Lei 

resíduos na sua origem, em duas 

§ 2° Os resíduos secos serão 

de reuso ou reciclagem; 

§ 3° Os resíduos molhados sirão  objetos da coleta: 

a reciclagem através de compostagen orgânica, a qual pi 

utilizada em adubações de praças e ca teiros públicos. ,"  

uaS 	as, 247f, SetorOó - CE4 76.880-0 
« Fone: (69)3 38-2383 - CNPJ21.266.O5 

govburitis. ilo. ov. br  

vigente. 

implantará o sistema de coleta 

e comerciais. Com  objetivo de 

estabelecidas. 

por coleta seletiva a sistemática de 

distintas: resíduos secos e molhados; 

e transportados 

ser com rciaii 

itis—RO \ 
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Art. 158. É obrigatória a separação do lixo nas escolas municipais e nos órgãos da 

administração municipal objetivando a implementação da coleta seletiva, ficando o poder 

Executivo, obrigado a implementar a agenda A3P. 

Art. 159. É prioritário o uso de material reciclável e produtos biodegradáveis pelos 

órgãos da Administração Pública Municipal. 

Art. 160. Para a disposição ou processamento final do lixo serão utilizados os 

meios que permitam: 

1. Evitar a deterioração 'do ambiente e da saúde; 

II. Reutilizar seus componentes; 

III. Produzir novos bens; 

IV. Restaurar ou melhorar os solos. 

Art. 161. A terceirização de serviços de coleta, armazenamento, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos não isentam a responsabilidade do gerador pelos 

danos que vierem a ser provocados. 

Art. 162. O Poder Executivo Muni y4,al, através da SecretariaNnicipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS é/o órgão responsável por todos"çs programas 

públicos voltados a Coleta Seletiva de Res/duos Sólidos Urbanos. 

Art. 163. O lixo proveniente dfeiras livres, comércio ambulante ou temrário, e 

demais eventos autorizados pela Prefeitura  deverão ser acondicionados e coiocad\is para 

coleta conforme previamente estabelecidjo pelo Órgão Ambiental Municipal. 

Art. 164. No manejo de resduos sólidos, serão utilizados de acordo/com os 

avanços da ciência e da tecnologiaj métodos adequados para a coleta, 

processamento ou disposição final dessek resíduos. 	 / 

Art. 165. A recuperação de freas degradadas pel 	 esíduos é de 

inteira responsabilidade técnica e f ceira da fonte  gerador ou na imposs bilidade de 

identificação desta, do proprietário da erra responsável 	a degradação cobr do-se deste 

f Z  Rua 	 6)  etor Ürr-.JtP 7 .880-000— Bu itis - RO 
(Fo e: (69) 3234~2383-CNPJ01266.058/0001- 4 
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os custos de serviços executados quando realizados pelo Município ou Estado em razão da 

eventual emergência de sua ação. 

Art. 166. A coleta, remoção e destinação final do lixo industrial, de saúde pública 

e resíduos sólidos de obras civis são de responsabilidade dos meios geradores, estando 

sujeitos à orientação, regulamentação e fiscalização do Poder Executivo e ao pagamento de 

preço público pelos serviços. 

Art. 167. Não será permitida a instalação de aterros sanitários e aterros industriais 

em áreas inundáveis, em áreas de recarga de aquíferos, em áreas de proteção de mananciais, 

habitat de espécies protegidas, em áreas de preservação ambiental permanente e em áreas 

definidas como Unidades de Conservação. 

§ 1° Os efluentes líquidos que venham a ser gerados por aterros, deverão ocorrer 

dentro dos padrões e critérios estabelecidos pela legislação em vigor. 

§ 2° Os aterros deverão situar-se f9ia-iirEta_ujrginal de proteção de qualquer 

corpo d'água, respeitada a distância mínoa de 200 (duzentos) 

§ 3° Os aterros deverão ser Éolados por faixa de proteção arbó}e, (cinturão verde), 

numa faixa mínima de 10 (dez) metrts. 

§ 4° É obrigatório o mo toramento do percolado do aterro e sua in uência em 

águas superficiais e subterrâneas, os dados devem ser encaminhados ao Órgão\\xnbiental  

Municipal, trimestralmente. 

§ 5° Deverão ser envia(ios juntamente com o citado no parágrafo *terior  os 

registros de operação do aterro, informações referentes à data de chegada, yfocedência. 

características qualitativas e quan(itativas, estado físico, pré-tratamento real3Á'do e local de 

disposição de cada resíduo recebi 4o  no aterro. 

§ 6° O descarte de prtdutos  farmacês—cm Øi6ade v&Mda ou fora de

ricespecificação deverá ser previa4ente coniuni&lo ao)pg Ambiental Mjjnicipal, sendo 

inteiramente de responsabilidade f4o  gerador dos s.

0 

. 	/ 
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Au. 168. É proibido a Coleta de Resíduos Urbanos por particulares, salvo se 

conveniados com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou por ela autorizados. 

Art. 169. Para a redução dos impactos produzidos pela geração de Resíduos 

Sólidos Urbanos, serão utilizados os meios que permitam: 

a) Conscientizar a população e industriais sobre melhores alternativas de consumo, 

através de processo de educação ambiental; 

b) Estabelecer critérios rigorosos sobre produtos e atividades altamente geradoras de 

Resíduos Sólidos Urbanos; 

c) Priorizar a coleta seletiva e ações de educação ambiental nos bairros e nas escolas 

sobre Resíduos Sólidos Urbanos; 

d) Criar programas de educação de consumo alimentar e de utilização de produtos pouco 

geradores de resíduos sólidos urbanos, voltados às donas de casa, a bares e 

restaurantes e às cozinhas industriais e empresas instaladas ou em operação no 

município; 

e) Criar programas de educação 	que promovam a 	de tecnologias 

ambientalmente saudáveis e 	a reciclagem, reul 	e redução de 

consumo de produtos 	de Resíduos Sólidos Urbanos. 

CAPÍTULO V 

ATMOSFÉRICAS 

sas provenientes de atividade produtiva, 4loméstica ou 

conformidade com os padrões e norm de emissão 

Nacional de Meio Ambiente e os es5elecidos pela 

s só poderão ser lançadas à atmos(a se não ferirem 

causar dano W mêlq ambiente, ao 

da população. 

Lei, ser..edEsiderad6 coko\(ont9t ewissoras de 

Setor 06 - CEP %76. 880-000— Vuritis - 
-2383 - CNPJ 0V. 266.058/OOk]-44 

FUI7tLM 

Art. 170. As emanações 

recreativa deverão ser mantidas ei 

definidas pelo CONAMA - Conse] 

Legislação Estadual e Municipal. 1 

os direitos individuais, causarem 

patrimônio público, à saúde e ao be: 

Art. 171. Para os efeitos 

poluição atmosférica: 

(69) 
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I. Os naturais: que incluem incêndios florestais não provocados pelo homem, 

ecossistemas naturais ou parte deles em processo de erosão pela ação do 

vento e outras semelhantes; 

II. As antrópicas: entre as quais se encontram: 

a) As fixas: incluindo fábricas ou oficinas em geral, madeireiras e carvoarias, 

termoelétricas, extratores ou refinarias de petróleo, fábricas de cimento ou de 

fertilizantes, fundição de ferro e aço, siderúrgicas, incineradores industriais, 

comerciais, domésticos e do serviço público, fornos movidos a combustíveis fósseis 

e vegetais, e qualquer fonte análoga às anteriores; 

b) Os móveis: como geradores de energia elétrica quando não fixados ao solo, máquinas 

de fabricar concreto; automóveis; aviões; ônibus; barcos; trens; motocicletas e 

similares; e 

e) Diversas: como equipamentos e sistemas emissores de radioatividade; a incineração 

ou queima a céu aberto de lixo =sos e etiva ou p cialmente perigosos; uso 

de explosivos ou qualquer tip ustão que produza u possa produzir 

contaminação; queima de cigarro res, queima de pastagens de vegetação 

para limpeza de terreno. 

Parágrafo único. As fontes a ue jogam na atmosfera gases e utras 

substâncias de qualquer natureza, têm a e cumprir as disposições vigentes bre 

concentrações e níveis permissíveis de is, evitando a deterioração dos recu sos 

ambientais. 

Art. 172. Na implementação Ida  política municipal de controle da 

atmosférica, deverão ser observadas as seguintes diretrizes: 

1. Exigência da adoção das elhores tecnoigias de processo •ndds{rial e de 

controle de emissão, de for, a a assegurar a redução pro essiva do níveis de 

poluição; 	 JÇ 	/ 
II. Melhoria na qualidade ou substituição 	combuivei 	o/imização da 

eficiência / balanço r '  -ti co; 	(3T)...../!fIIl) \ 1N 

lv 1,149à, Z't/ O, .Jeivr vu - Uflr 10.0 	ou 	- 
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III. Implantação de procedimentos operacionais adequados, incluindo a 

implementação de programas de manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos de controle da poluição; 

IV. Adoção de sistema de monitoramento periódico ou contínuo das fontes por 

parte das empresas responsáveis, sem prejuízo das atribuições de fiscalização 

da SEMMAS; 

V. Integração dos equipamentos de monitoramento da qualidade do ar, numa 

única rede, de forma a manter um sistema adequado de informações; 

VI. Proibição de implantação ou expansão de atividades que possam resultar em 

violação dos padrões fixados; 

VII. Seleção de áreas mais propícias à dispersão atmosférica para a implantação de 

fontes de emissão, quando do processo de licenciamento, e a manutenção de 

distâncias mínimas em relação a outras instalações urbanas, em particular 

hospitais, creches, escolas, residências e áreas naturais protegidas. 

Art. 173. Ao estabelecer critérios, 

órgão municipal competente não os 

internacionalmente aceitos. 

e padit&le proteção atmosférica o 

fixar em níveis me'! restritivos que os 

as empresas públicas ou privadas, iponsáveis 

ilações de qualquer tipo, que incluam \m seus 

jer substância na atmosfera, serão obri dos a 

s ou sistemas destinados á minimizaçã das 

Dluição atmosférica em dada área ultrapas os 

ambiental estabelecerá o estado de alerta ocal e 

a saúde, segurança e bem-estar, bem e o sobre 

s, conforme o grau--  e saturação co ta o; 

indústria ou de qualq,róutra instalfção que 

substâncias conta3jMtes n4 proxiyúdades de 

ção, deverá r avaliado tifx de Kdústria e/ou 

06- CE] 
- CNPJ 	 -44 

Art. 174. Os órgãos municipa 

pela construção de novas indústrias ou 

processos tecnológicos a emissão de 

introduzir nos seus projetos, equipE 

emissões de gases poluentes. 

Art. 175. Quando os níveis dc 

padrões adotados pelo município, o órg 

informará a população sobre os riscos à 

as medidas cautelatórias a serem observE 

Art. 176. Para a localização 

provoque a emissão de gases ou o 

assentamentos humanos ou ár de 

(69) 
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atividade e as variáveis climáticas e topográficas locais, visando garantir a qualidade 

ambiental, de conformidade com os projetos aprovados e as resoluções estabelecidas pelos 

órgãos municipais. 

Art. 177. Os acidentes e danos provocados à população decorrente de atividades 

poluidoras da atmosfera deverão ser indenizados pelos responsáveis, jurídicos ou físicos, 

geradores da poluição atmosférica, depois de constatada tecnicamente por órgãos oficiais de 

controle da qualidade ambiental, ou apto a realizar a análise que constate a poluição. 

Art. 178. No caso de alto risco para a saúde, ou ainda para o equilíbrio ecológico, 

provocado por condições atmosféricas adversas, os órgãos municipais competentes deverão 

impor as medidas pertinentes para a diminuição ou supressão temporal da atividade 

industrial, enquanto persistirem aquelas condições. 

Art. 179. As indústrias de qualquer porte que emitam emanações gasosas à 

!atmosfera manterão obrigatoriamente ao 	or de suas itações área arborizada com 

iativa, apta a melhorar as 	dições ambientais do 

em nenhuma situação a realização 	queima de 

proibido fumar em ambiente de acesso e perm\iência 

ide, teatros, cinemas, veículos de transporte púklicos, 

ema de refrigeração, bem como nos locais on4 haja 

e que se julgue necessária tal proibição, sem p/ejuízo 

ti de Saúde. / 

peitados, entre outros, os seguintes proced entos gerais 

rial particulado: 

rto deØ s que poss 	erar e issão p transporte 

ita :m a àeatmínimo 	eólic 

Y76, Setor06 - EF 76.880-0001 Buritis 
3238-2383 C 	 t uri.zo_gov. br  ?1 	
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exemplares da flora, 

local. 

Art. 180. Não será 

material ao ar livre. 

Art. 181. Fica 

pública, tais como instituições 

qualquer outro ambiente que use 

permanente concentração de pess 

das atribuições da Secretaria Mun 

Art. 182. Deverão ser 

para o controle de emissão de 

1. Na estocagem a céu 

eólico: 

a) 
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b) Umidade mínima da superficie das pilhas, ou cobertura das superficies por 

materiais ou substâncias selantes ou outras técnicas comprovadas que impeçam a 

emissão visível de poeira por arraste eólico; 

c) A arborização das áreas circunvizinhas compatível com a altura das pilhas, de 

modo a reduzir a velocidade dos ventos incidentes sobre as mesmas. 

II. As vias de tráfego interno das instalações comerciais e industriais deverão ser 

pavimentadas, ou lav&das, ou umectadas com a freqüência necessária para evitar 

acúmulo de partículas sujeitas a arraste eólico; 

III. As áreas adjacentes às fontes de emissão de poluentes atmosféricos, quando 

descampadas, deverão ser reflorestadas e arborizadas, por espécies e manejos 

adequados; 

IV. Sempre que tecnicamente possível, os locais de estocagem e transferência de 

materiais que possam estar sujeitos ao arraste pela ação dos ventos, deverão ser 

mantidos sob cobertura, dotados de outro sistema que controle a poluição com 

eficiência, de forma que impeça o 

ventos; 

V. As chaminés, equipam 

que se constituam em 

construídas ou adapta( 

avaliações relacionadj 

material pela ação dos 

outras instalações 

,ote'hciais. deverão ser 

de controle de poluição do 

s de emissão, efetivas ou 

para permitir o acesso de técnicos 

ao controle da poluição. 

II. A emissão visív 

em qualquer ope 

III. A emissão de od 

IV. A emissão de 

es e' 

preta acima de 20% (vinte por 

tipo de processo de combustão, 

de poeiras, névoas e gases, 

de britagem, 

que 	ir i modos à popi 

as, conforme 	e 

176, Setor 06 - 
	

76.880-000-1 Buritis - 
3238-2383 - 	 01.266.05810 01-44 

Art. 183. Ficam 

1. 	A emissão de 

Ringelman, em 

da Escala 

durante os 02 

(dois) primeiros tiTt05  de operação, para os veículos 

(cinco) minutos 4 operação para outros equipamentos;,, 

e até 05 

o vapor d'água, 

legislação 
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V. A transferência de materiais que possam provocar emissões de poluentes 

atmosféricos acima dos padrões estabelecidos pela legislação. 

Parágrafo único. O período de 05 (cinco) minutos referidos no inciso 1 poderá ser 

ampliado até o máximo de 10 (dez) minutos, nos casos de justificada limitação tecnológica 

dos equipamentos. 

Art. 184. O Executivo Municipal, com apoio técnico operacional do Órgão 

Ambiental Municipal, determinará a adoção de medidas de emergência, a fim de evitar 

situações críticas de poluição do ar ou para impedir uma continuidade, nos casos de grave e 

iminente risco para a sociedade ou dos recursos naturais do Município de Buritis. 

Parágrafo único. Para a execução das medidas de emergência, poderão ser 

reduzidas ou impedidas, durante o período de emergência, as atividades de qualquer espécie, 

na área atingida. 

Art. 185. Os empreendimentos ou 

deverão apresentar relatórios periódicos de 1. 

(um) ano, dos quais deverão constar os 

descrição da manutenção dos equipai 

parâmetros em relação aos níveis de 

com 

dos diversos 

bem como a 

fontes de emissão 

o superiores a 01 

os 

o 

ambientais, a 

:ntalvidade destes 

Art. 186. São vedados á 

normas, os critérios, diretrizes e padrões 

§ 1° Todas as fontes de emissão 

disposto neste Código, nos prazos e 

Ambiente e Sustentabilidade SEMMAS, 

e quatro) meses a partir da vigência desta 

§ 2° A Secretaria Municipal de 

poderá reduzir este prazo nos casos em 

à população sejam significativos. 

ampliação de atividades que não 

por esta lei. 

no Município deverão se 

pela Secretaria Municipal 

podendo exceder o prazo máximo d 

Meio Ambiente e 	ilidade 

os níveis de emissãp-dtíos incômodos 

Iam às 

iar ao 

Meio 

(vinte 

Rua SJo"4ucas, 2476, Sejor 06— CEP 
F&4ç (69) 32384383 - CNPJ( 
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§ 3° A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade SEMMAS 

poderá ampliar os prazos por motivos que não dependem dos interessados desde que 

devidamente justificado. 

Art. 187. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade SEMMAS, 

baseada em parecer técnico, procederá à elaboração periódica de proposta de revisão dos 

limites de emissão previstos neste Código, sujeito a apreciação do COMMA, de forma a 

incluir outras substâncias e adequá-los aos avanços das tecnologias de processo industrial e 

controle da poluição. 

Art. 188. Em áreas cujo uso for preponderantemente residencial ou comercial, a 

SEMMAS poderá especificar o tipo de combustível a ser utilizado por equipamentos ou 

dispositivos de combustão, aí incluídos os fornos de panificação e de restaurantes e as 

caldeiras para qualquer finalidade. 

Art. 189. Ficam proibidas a limpeza de terreno e a renovação de pastagens através 

da queima, sendo permitidos somente com limpeza mecanizada. 

DA EXPLORAÇÃO 

Art. 190. A extração de bens 

ambiental será regulada, licenciada, 

de Meio Ambiente, observada a 

Nacional de Produção Mineral - DNPM 

iMkDttflí] 

inerais sujeitos ao regime de licciame 

Ia e/ou monitorada pela Secretaria I\s(nici 

federal e as competências do Departae 

ente a esta atividade. 

Art. 191. Para a concessão do 

das compensações devidas na forma da 

Recuperação da Área Degradada - PRI 

regime de aproveitamento do bem min 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

§ 1° As atividades já  

de que trata o artigo 

i, é obrigatória a apresentação de um P! 1íno de 

pelas atividadés de lavra, qualquer qxf'e seja o 

1. Este deverá ser analisado e ap ado pela a 

ustentabilidade-SEMMAS 

quando da etrad m vigor jiesta Lei caro 

dispensadas da apresentação do Plano j1e que trata 

dispõem de plano aprovado 

Rua São—Lucas, 2476, .7etor 06 
Fone: 715,Q) 3231-2383 - CNFJ 

eo ca 

	provem fue játís

Es  

-000— 13u 
05810001- 4 
br 
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§ 2° O minerador é responsável pelo cerceamento das frentes de lavra, devendo 

ainda adotar medidas visando minimizar ou suprimir os impactos sobre a paisagem da 

região, implantando cortinas verdes que isolem visualmente o empreendimento. 

§ 3° O Plano de Recuperação de Áreas Degradadas deverá ser executado 

concomitantemente com a exploração. 

§ 
40 A recuperação de áreas de mineração abandonadas ou desativadas é de 

responsabilidade do minerador. 

§ 5° Os taludes resultantes de atividades minerarias deverão receber cobertura 

vegetal e dispor de sistemas de drenagem, para evitar a instalação de processos erosivos e de 

desestabilização de massa. 

Art. 192. A realização de obras, instalação, operação e ampliação de extração de 

substâncias minerais, dependerão de prévia manifestação da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS em conformidade com Legislação Estadual e 

Federal. 

Art. 193. A extração e o benel 

ou qualquer corpo d'água só poderá ser ri 

de Impacto Ambiental, aprovado pela 

Sustentabilidade-SEMMAS sem prejuízo 

legislação específica. 

Art. 194. As pedreiras deverão 

emissão de particulados na atmosfera, 

locais de beneficiamento. 

Parágrafo único. Será 

de substâncias 	em lagoas, rios 

(ada mediante a apresentação do'tstudo Prévio 

Secretaria Municipal de Meio 	 E 

outras autorizações e/ou licenças 	em 

procedimentos que visem à minimização 

na atividade de lavra como na de 	E 

pedreira, ou parte dela, licenciada e 

de acordo com este Código, que venha r 	em 	 causar 

perigo ou danos à vida, à propriedade de 

	

Art. 195. A Secretaria Municipal 4e Meio 
	

IMAS 

poderá, a qualquer tempo, determinar a 	 :ao de 

Rua 	 - LFJJ 

- CNPJ 
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pedreiras, com o intuito de proteger propriedades particulares ou públicas, ou de evitar a 

obstrução das galerias de águas. 

Art. 196. A localização de indústrias como olarias, cerâmicas, pedreiras e 

separadoras de minérios devem estar de acordo com as normas estabelecidas pelo Plano 

Diretor Municipal de Buritis. 

Parágrafo único. A instalação das mesmas deve observar os seguintes requisitos: 

1. As chaminés serão construídas de forma a evitar a fumaça ou emanações que 

incomodem a vizinhança, de acordo com os estudos técnicos aprovados pela a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS; 

II. Quando as instalações facilitarem a formação de depósito de água, o 

explorador está obrigado a fazer o escoamento da mesma e a reconstituir a 

paisagem, através de técnicas compatíveis com a natureza do solo e vegetação 

preexistentes; ficando, portanto, proibido o uso de materiais poluentes e ou 

potencialmente nocivos ao lençol freático e à saú a, quando a técnica 

exigir o aterro das cavidades. 

Art. 197. A Secretaria Municipal de Meio 1 

poderá, no caso da desativação ou paralisação das 

pedreiras, olarias, cerâmicas ou outras atividades 

apresentação de Plano de Recuperação de Área Degr) 

responsável a imediata medida de controle e r 

finalidade de proteger os recursos hídricos e de 

e 

por mais de seis mese\ de 

mineração licenciadas media? 

Ia, determinar ao empreendedor c 

previstos neste documento, com 

as áreas degradadas. 

VII 

DO SOLO E DO 

Art. 198. A proteção do solo no Municíbio visa: 

Rua SJo Lucas, 2 
Fone: (69) 

ro.gov.br  
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1. Garantir o uso racional do solo urbano, através dos instrumentos de gestão 

competentes, observadas as diretrizes ambientais contidas no Plano Diretor 

Participativo do Município de Buritis; 

II. Garantir a utilização do solo cultivável, através de adequados planejamento, 

desenvolvimento, fomento e disseminação de tecnologias e manejos; 

III. Priorizar o controle da erosão, a contenção de encostas, proteção da orla 

fluvial e o reflorestamento das áreas degradadas; 

IV. Priorizar o manejo e uso da matéria orgânica bem como a utilização de 

controle biológico de pragas. 

Art. 199. As disposições de quaisquer resíduos no solo sejam líquidos, gasosos ou 

sólidos, somente será permitida mediante comprovação de sua degradabilidade e da 

capacidade do solo de autodepuração, levando-se em conta os seguintes aspectos: 

1. Capacidade de percolação; 

II. Garantia de não contaminação dos aquíferos subterrâneos; 

III. Limitação e controle da área afetada; 

IV. Reversibilidade dos efeitos negativost" .. 

Art. 200. Todos os resíduos 

estabelecimentos hospitalares e congêneres, 

natureza deteriorados, não poderão ser 

adequadamente acondicionados e com 

estabelecidas pela Secretaria Municipal 

conforme Legislação Municipal, Estadua] 

	

de agentes patogênicos, in'b 	os de 

como gêneros alimentícios 

	

no solo sem controle e 	ser 

Poder 

em transporte especial, nas 

Meio Ambiente e 

e Federal. 

Art. 201. Qualquer caso deerramamento, vazamento ou disposição 

deverá ser comunicado, sob as penas Ida Lei, imediatamente após o ocorrido, 

Executivo. 

Art. 202. O Município se 	 irá e cobrará os 
	

da 
	

de 

medidas mitigadoras para se evitar )U corrigir a 

decorrente do 
	

disposição 

Setor 06 - CEP 76.88( 
?-2383 - CNPJO266. 
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1. Do transportador, no caso de incidentes poluidores ocorridos durante o 

transporte, respondendo solidária e subsidiariamente o gerador; 

II. Do gerador, nos acidentes ocorridos em suas instalações; 

III. Do proprietário das instalações de armazenamento, tratamento e disposição 

final, quando o derramamento, vazamento ou disposição irregular e/ou 

acidental ocorrer no local de armazenamento, tratamento e disposição. 

CAPÍTULO VIII 

DAS EMISSÕES SONORAS 

Art. 203. Este capítulo dispõe sobre as condições e requisitos necessários para 

preservar e manter a saúde e a tranquilidade da população mediante controle de ruídos e 

vibrações originados em atividades industriais, comerciais, domésticas, recreativas, sociais, 

desportivas, de transporte ou outras atividades análogas, sem prejuízo do estabelecido na 

Legislação Federal e Estadual. 

Parágrafo único. Fica proibido produzir ruídos e vibrações prejudiciais ao 

ambiente, à saúde pública, à segurança, ao bem-estar e ao sossego público ou da vizinhança. 

Art. 204. Para os efeitos deste CódgCèonsidera çaplicáveis as seguintes 

definições: 

1. Poluição Sonora: toda em" 	de som que, direta ou ini(etamente seja 

ofensiva ou nociva à saúd à segurança e ao bem-estar púbIicèou transgrida 

Rua SjõLucas, 2474, 

Lorma competente; 

Tocado pela propagação de vibrações ecânicas em 

a faixa de frequência de 16 Hz a 20 z e passível 

[vo humano; 

cause ou possa causar pertur ções ao sossego 

s psicológicos ou fisiológic ne ativos em seres 

são as áreas 	adas no morno e hospitais, 

de saúde i otes área e preservação 

Setor M - 

as disposições fixadas na 

II. Som: fenômeno fisico pr 

um meio elástico, dent 

de excitar o aparelho ai 

III. Ruídos: qualquer som 

público ou produzir ei 

humanos; 

IV. Zona Sensível a Ruíc 

escolas, creches, unida 

ambiental. 

(69) 338-2383 - C 
ro. gov. br 
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Art. 205. Compete a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-

SEMMAS: 

I. Estabelecer o programa de controle dos ruídos urbanos e exercer o poder de 

controle e fiscalização das fontes de poluição sonora; 

II. Aplicar sanções e interdições, parciais ou integrais, previstas na legislação 

vigente; 

III. Exigir das pessoas físicas ou jurídicas responsáveis por qualquer fonte de 

poluição sonora, o cadastramento junto à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS e apresentação dos resultados de 

medições e relatórios, podendo, para a consecução dos mesmos, serem 

utilizados recursos próprios ou de terceiros; 

IV. Impedir a instalação de estabelecimentos industriais, fábricas, oficinas ou 

outros que produzam ou possam vir a produzir ruídos em unidades territoriais 

residenciais ou em zonas sensíveis a ruídos; 

V. Organizar programas de educação e conscientização a respeito de: 

a) Causas, efeitos e métodos de atenuação e controle de ruídos e vibrações; 

b) Esclarecimentos sobre as proibiçõe 	às atividades que possam causar 

poluição sonora. 

VI. Autorizar, observada a legi ação pertinente e a lei de u e ocupação do solo, 

funcionamento de ativid es que produzam ou possam vir produzir ruídos. 

Art. 206. Fica proibida a utifização ou funcionamento de qualquei\instrumento ou 

equipamento, fixo ou móvel, que pfoduza. reproduza ou amplifique o s4111  no período 

diurno ou noturno, de modo que cri ruído além do limite real da propriedajke ou dentro de 

uma zona sensível a ruídos. 1 / 

Parágrafo único. Os nívei máximos de som nos períodos 4' no e noturno serão 

aqueles determinados pela Lei vige4te. 

Art. 207. A emissão de sons e n4dc, em dec rência dquaisqur atividades 

industriais, comerciais, sociais o recreáiivas, ind ve as de rop4anda,/bedecerá ao 

interesse da saúde, da se urança,. o sossego e - ar públi o. \ ( 

______ 	 \' 
cas, 2476, Sek4 06— EP 76.880-00 Buritis - RO 

Fone: (' ) 3238-2383 - C .101.266.058 00144 
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§ 1° A fiscalização quanto às emissões sonoras será realizada pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS, independente da competência 

comum da União, do Estado e dos demais órgãos municipais. 

§ 2° As emissões de sonorização provenientes de carros de som para veiculação de 

propaganda comercial e serviços de mensagem devem ser autorizadas pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS, mediante pagamento de taxa. 

Art. 208. Os bares, boates e demais estabelecimentos de diversão noturna 

observarão em suas instalações normas técnicas de isolamento acústico, de modo a não 

incomodar a vizinhança. 

Art. 209. Os níveis de ruídos produzidos por máquinas ou equipamentos em obras 

de construção ou reforma de edificações, devidamente autorizadas, desde que funcionem 

dentro dos horários permitidos, são os estabelecidos pelas normas da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas. 

Art. 210. Excetuam-se 
	

impostas Pgr esta Lei, os ruídos produzidos 

por: 

1. 	Sirenes ou apar hos de sinalização sonora de ambulâncias, carros de 

bombeiros, veí ulos de corporações militares, da lícia civil e da defesa 

civil; 

II. Vozes ou ap elhos usados na propaganda eleitor 1 ou manifestações 

públicas, de a ordo com esta Lei e com a Lei Eleitor Federal, autorizadas, 

quando for caso, pela Secretaria Municipal e Meio Ambiente e 

Sustentabilid e-SEMMAS. 

Mi. 211. Por ocas o dos festejos de carnaval, d passagem do ano civil e nas 

festas populares ou tradicion s do Município, é permiti res eitadas as restrições relativas 

a estabelecimento de saúde, a ultrapassagem 
'
,,-d 	mites fixados por sta Lei, mediante 

prévia autorização da Sec etaria Munici 	de Meio Am 'ente e Sustentabilidade- 

Rua São ucas, 2476, Setor Q6 - CEP 76.88*000— Buritis —"ij?O 
F,hne: (69) 3238-2383k- CNP.J 01.266. 5810001-44 \ 
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Art. 212. Nos imóveis particulares, entre 07 (sete) e 22 (vinte e duas horas) horas, 

será permitida a queima de fogos-de-artificio em geral, desde que os estampidos não 

ultrapassem o nível máximo de 90 (noventa) db medidos na curva "C" do aparelho medidor 

de intensidade de som à distância de 07 (sete) metros de origem do estampido ao ar livre, 

observadas as demais prescrições legais, exceto nas ocasiões descritas no artigo anterior. 

Art. 213. As emissões de som ou ruídos produzidos por veículos automotores, 

aeroplanos ou aeronaves, nos aeródromos e rodoviárias, bem como os produzidos no interior 

dos ambientes de trabalho obedecerão às normas expedidas pelo Conselho Nacional de 

Trânsito - CONTRAN e pelos órgãos competentes. 

CAPITULO IX 

DO CONTROLE DA POLUIÇÃO VISUAL 

Art. 214. Para os fins deste Código entende-se por poluição visual a alteração 

adversa dos recursos paisagísticos e cênicos do meio urbano e da qualidade de vida de sua 

população, mediante o uso abusivo ou desordenado de meios visuais. 

Art. 215. A inserção de 

reverter em efetivo beneficio à 

1. 	Respeito ao interesse 

II. Preservação dos padrões 

III. Resguardo da segurança 

IV. Garantia do bem-estar 

Mi. 216. A exploração d s 

públicos, bem como nos acessos 

7tno espaço urøaq observados os seguir só será admitida quando 

e às necessidades de 

cos da cidade; 

edificações e do trânsito; 

mental e social do cidadão. 

meios de publicidade nas vias e nc logradouros 

.rns, e até mesmo aqueles colocac$s em terrenos 

privados, mas que sejam visíveis/de lugares públicos depende de/cença do Poder 

Executivo, mediante pagamento de a. 

Art. 217. São considerado anúncios para efe' 	 o quaisquer indicações 

executadas por veículos de div lgação pr6íentes a pais em rbana, visíveis dos 

logradouros públicos, cuja finaliadeseja 	

eP 	

e tabkel 

	

2 	

2i:entos comerciais, 

ão Lucas, 24 S 06— 

	

Fone. 9) 3238 	
CEP 76.840-000—  

3-CNFJOJ.26 .058/ 3 
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industriais ou profissionais, empresas, produtos de quaisquer espécies, ideias, pessoas ou 

coisas, classificando-se em: 

1. 	Anúncio indicativo: Indica ou identifica estabelecimentos, propriedades ou 

serviços; 

II. Anúncio promocional: Promovem estabelecimentos, empresas, produtos, 

marcas, pessoas, ideias ou outros; 

III. Anúncio institucional: Transmite informações do poder público, organismos 

culturais, entidades representativas da sociedade civil, entidades beneficentes 

e similares, sem finalidade comercial; 

IV. Anúncio orientador: Transmite mensagens de orientações, tais como de 

tráfego ou de alerta; 

V. Anúncio misto: 1 aquele que transmite mais de um dos tipos anteriormente 

definidos. 

Art. 218. São considerados veículos de divulgação, ou simplesmente veículos, 

quaisquer equipamentos de comunicação visual audiovisu lizados para transmitir 

anúncios ao público, segundo a classificação e abelecida pela Secretaria unicipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade- SEMMAS. 

Art. 219. O assentamento tidos veículos de divulgação nos lo radouros 

públicos, tipo outdoor, placas e letreir s luminosos entre outros, só será permi 'do nas 

seguintes condições: 

1. 	Quando contiver anúncii/ institucional; 

II. Quando contiver anúncib orientador. 

Art. 220. A exploração o utilização de veículos de divulgação pre ntes na 

paisagem urbana e visível dos logr douros públicos poderá ser promovid or pessoas 

físicas ou jurídicas, desde que au orizadas pelo 9ae—pÚNico m e mediante 

pagamento de taxa. 	 - 

/ Rua São Lucas, 2 76, Setor 06 CEP 76.880ritis_R\ 
\ Fone: (69 3238-2383 - NPJ01.266.058/ 001-44 
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§ 1° Todas as atividades que industrializem, fabriquem ou comercializem veículos 

de divulgação ou seus espaços, devem ser cadastradas na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade- SEMMAS. 

§ 2° Pessoas Físicas ou Jurídicas devidamente autorizadas a distribuir panfletos, 

boletins, avisos, programas e assemelhados em vias e logradouros públicos deverão proceder 

à limpeza do local após o término de atividade. 

§ 3° Os anúncios encontrados sem a devida licença serão apreendidos, retirados e os 

responsáveis penalizados. 

§ 4° Fica expressamente proibido, a colocação de veículo de divulgação em áreas 

públicas, canteiros e logradouros. 

CAPITULO X 

DOS AGROTÓXICOS 

Art. 221. São considerados agrotóxicos e outros biocidas, misturas de substâncias 

químicas ou biológicas, destinadas à proteção —.a ação danosa de seres vivos, 

considerados no momento nocivos ou prejudiciais aos setores da odução, armazenamento 

e beneficiamento de produtos agroj florestais nativos ou e seus 

produtos extrativos, além do ambiente 	urbano, rural, hídrico e 

Art. 222. A Secretaria 

desenvolverá ações educativas, de 

usuários de agrotóxicos, seus 

alternativos de combate a pragas e 

sobre os seres humanos e o meio ar 

de Meio Ambiente e 

sistemática, visando atingir os 

e afins, incentivando a utilização de 

com objetivo de reduzir os efeitos pr 

e 

Art. 223. Os agrotóxicos, 

exportados, importados, comercializa 

federal, de acordo com as diretrizes 

setores da saúde, do meio 

n° 7.802/89. (V 

componentes e afins, só poderão 

e utilizados seprevitnfflflIf 

dos órgãos 

agricultura, 

produzidos, 

em órgão 

)nsáv)is pelos 

da Tu Federal 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE Do PREFEITO 

Art. 224. Não caberá intimação, devendo o contribuinte ser imediatamente 

autuado, tendo ainda todo material utilizado para tal, apreendido: 

1. 	Quando for encontrado utilizando agrotóxicos ou biocidas, sem o devido 

receituário. 

II. Quando for constatado o estoque de agrotóxicos ou biocidas em sua guarda, 

em locais não recomendados e que não atendam a Legislação Estadual ou 

Federal sobre a questão; 

III. Quando fizer uso de agrotóxicos ou biocidas às margens dos cursos d'água. 

Art. 225. As instalações para armazenamento de agrotóxicos e biocidas deverão 

ser dotadas de infraestrutura adequada, passando pelo procedimento da Análise Prévia 

Ambiental, através do Órgão Ambiental Municipal. 

§ 1° É proibida a localização de armazenamento ou de local para comércio de 

agrotóxicos e biocidas a menos de 100 (cem) metros de hospital, casa de saúde, escola, 

creche, casa de repouso ou instituição similar. 

§ 2° É vedada a venda ou 

estabelecimentos que comercializem alimentos de 

humano ou que comercializem produtos fanr 

específicas separada das demais por divisórias, 

Art. 226. As pessoas jurídicas que 

serviços na aplicação de agrotóxicos e biocidas 

Municipal, 

de agrotóxRbçe biocidas em 

i animal ou vegetal "paf a consumo 

salvo quando forem cri as áreas 

vedadas e impermeáveis. \ 

ou que sejam prestadora\ de 

obrigadas a retirar a licença 

Parágrafo único. São prestadoras dp serviço as pessoas físicas ou jurídica/que 

executam trabalhos de prevenção, destruição 4 controle de seres vivos considerados 

aplicando agrotóxicos e biocidas. 

Art. 227. Fica proibido o uso de 4grotóxicos orgajehiffi&y(mercuriais 

componentes e afins, no município de Buritisj 
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Art. 228. O transporte de agrotóxicos, biocidas, seus componentes e afins, deverá 

submeter-se às regras e procedimentos estabelecidos na Legislação Federal e Estadual. 

Art. 229. Será exigida a realização da tríplice lavagem das embalagens vazias de 

agrotóxicos, biocidas e afins, não sendo permitida a sua reutilização. 

Art. 230. Não será tolerado o uso de agrotóxicos nas culturas que não constem no 

receituário agronômico, que acompanha o produto. 

Art. 231. Não será tolerada a aplicação de agrotóxicos na presença de outras 

pessoas e de animais, num raio de 50 (cinquenta) metros. 

Art. 232. As empresas de combate a vetores urbanos, que operem no perímetro 

urbano da cidade, só poderão se utilizar de biocidas classificados como de "uso profissional" 

pelo Ministério da Saúde. 

CAPITULO XI 

TRANSPORTE DE PRODUTOS E RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 233. É dever do Poder Público contrpMf1it1izar a produção, estocagem, 

transporte, comercialização e utilização de 

técnicas, métodos e instalações que comr 

qualidade de vida e do meio ambiente. 

Art. 234. São consideradas 

constituídas por produtos ou substâncias 

bens e ao meio ambiente, assim defin 

Normas Técnicas - ABNT, pela Resoli 

Nacional de Transportes Terrestres - Al' 

de Produtos Perigosos e outras que o CO 

risco efetivo ou 

perigosas para os efeitos deste 

ou potencialmente nocivas à 

e classificadas pela Associação 1 

420 de 12 de fevereiro de 2004 

que complementa o Regulamento d 

[A considerar. / 

s, bem como 

para a sadia 

go, àquelas 

)p}lação, aos 

Brsileíra de 

Agência 

i/Transporte 

Parágrafo único. O 

classificados como perigosos, além 

de trânsito, deverá receber 

de veículos 

s qualificações e 

específico para 

etor O - CEP t64 
-2383 - CNFJO .26 

de produtos 

previ tas na gisiaçao 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 235. Os veículos, as embalagens e os procedimentos de transporte de cargas 

perigosas devem seguir as normas pertinentes da ABNT e a legislação em vigor, e 

encontrar-se em perfeito estado de conservação, manutenção e regularidade e sempre 

devidamente sinalizados. 

§ 1° É proibido o transporte de produtos classificados como perigosos juntamente 

com: 

1. Animais; 

II. Alimentos ou medicamentos destinados ao consumo humano ou animal, ou 

com embalagens de produtos destinados a estes fins. 

§ 2° É vedado transportar produtos para usos humanos ou animal em tanques de 

carga destinados ao transporte de produtos perigosos a granel. 

Art. 236. Durante as operações de carga, transporte, descarga, transbordo, limpeza 

e descontaminação os veículos e equipamentos utilizados no transporte de produtos 

perigosos, deverão portar rótulos de risco e painéis de urança ecíficos, de acordo com 

as NBR 7500 e NBR 8286. 

Parágrafo único. Após as operaçõØ de limpeza e completa desèntaminação e 

quando o veículo se encontrar sem a carga y{assificada como perigosa, os róts de risco e 

painéis de segurança deverão ser retirados.! \ 

Art. 237. O uso de vias urb as por veículos transportadores de pro utos e/ou 

resíduos perigosos obedecerá aos critéri s estabelecidos pelo Órgão Municipal de rânsito e 

órgão Ambiental Municipal, devendo ser consideradas como merecedoras especial 

proteção as áreas densamente povoa as, a proteção dos mananciais e áre s de valor 

ambiental. 

§ 1" A operações de carga e escarga nas vias urbanas dever obedecer a horários 

previamente determinados pelo Órgã Ambiental Municipal, le do em conta, entre outros 

fatores, as áreas mencionadas no "ca ut" destç_az*i o e o xo de tráfegç. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

§ 2° As operações de carga e descarga nas vias urbanas não poderão ser realizadas 

com o veículo sobre a calçada e deverão ser amplamente sinalizadas. 

Art. 238. Os veículos transportadores de produtos e/ou resíduos perigosos só 

poderão pernoitar em áreas especialmente autorizadas pelo Órgão Ambiental Municipal, 

após deliberação do órgão municipal de defesa civil. 

§ 1° As áreas referidas no "caput" deste artigo deverão dispor de infraestrutura 

adequada, notadamente, para controlar incêndios e vazamentos dos veículos mencionados. 

§ 2° Os estacionamentos ou áreas mencionadas no "caput" deste artigo não poderão 

estar localizados em espaços urbanos densamente povoados, em áreas de proteção de 

mananciais, reservatórios d'água, área de hospitais e nas proximidades de áreas de 

preservação e zoológicos. 

Art. 239. Ao ser verificado o veículo trafegando em desacordo com o que 

preceitua este Código, o Órgão Ambiental Municipal, no âmbito do Município de Buritis 

deverá retê-lo imediatamente, liberando-o após sanada as iegiluiiat,s, podendo se 

necessário determinar: 

1. 	A remoção do veículo para local 

deslocamento para local onde possa ser 

II. O descarregamento e a transferência dos 

local seguro; 

III. A eliminação da periculosidade da 

orientação do fabricante ou do im 

podendo autorizar 'q seu 

a irregularidade; 

para outro veículo ou 

ou a sua destinação final, sob a 

T do produto, e se for necessário 

até do representante da seguradora o produto e representante da 

	

civil municipal. 	 / 

/ 
TITULO 15 

DO PODER DE POLÍCIÂÀMBIENTAL 

1 

DAS INFRAÇÕES 

	

Rua São Lue 1 	etor 06— 
Fone: (69) 3238- 83 - 	01.266.05810001-44 

semov bur tis. ro. zov. br 

Li  

72/101 



Art. 240. Toda ação ou omissão na sua forma tentada ou consumada que viole as 

regras jurídicas de uso, gozo, promoção, conservação, preservação e recuperação do meio 

ambiente, é considerada infração administrativa ambiental, e será punida com as sanções do 

presente diploma legal, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente. 

Art. 241. Quem, de qualquer forma, concorre para a prática das infrações 

administrativas, incide nas sanções a elas cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem 

como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o 

gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica que, sabendo da conduta ilícita de 

outrem, deixar de impedir a sua prática, quando poderia agir para evitá-la. 

Art. 242. Nas infrações cometidas, para a imposição e gradação da penalidade, a 

autoridade competente observará suas consequências para a saúde e para o meio ambiente, o 

tipo de atividade, o porte do empreendimento, sua localização e os antecedentes do infrator 

quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental. 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 243. A fiscalização do cumprimento clt disposições deste tdigo e das 

normas dele decorrentes será realizada pelos servido6s  da Secretaria Municip~i. ,de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade-SEMMAS do quadro p/óprio legalmente empossado d'içdiante 

concurso público ou convênios para tal fim. / 

Art. 244. Consideram-se para os fins 

1. Advertência: é a intimação do 

pena de imposição de outras sai 

II. Apreensão: ato material decoi 

privilégio do poder público de 

ou da flora silvestre. 

III. Auto: instrumento de 

circunstanciado, os fatos que 

código os seguintes conceitos: 

para fazer cessar a irregularidade 

do poder de polícia e que consfre no 

de objeto ou de produt/da fauna 

termo 

Rua São Lucas, X476,  Seto406 - CEP 76.88400— Buritis RO 
Fone: (69)\238-2343 - CNPJ 01.266. 0t810001-44 

73/101 



tanciada no próprio auto ou em e 

singular, diária ou cumulativa, de 

do em decorrência da infração ca 

dade da administração que, limitando ou 

atividade ou empreendimento, regula a prájica 

em razão de interesse público 

e a melhoria da qualidade de vida. 

7 à 

de infração da mesma natureza ou de ureza 

nente condenado por infração amk 	.No 

ência 

um prazo 	 entre 

A 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

IV. Auto de constatação: registra a irregularidade constatada no ato da fiscalização, 

atestando o descumprimento preterido ou iminente da norma ambiental e 

adverte o infrator das sanções administrativas cabíveis. 

V. Auto de infração: registra o descumprimento de norma ambiental e consigna a 

sanção pecuniária cabível. 

VI. Demolição: destruição forçada de obra incompatível com a norma ambiental. 

VII. Embargo: é a suspensão ou proibição da execução de obra ou implantação de 

empreendimento. 

VIII. Fiscalização: toda e qualquer ação de agente fiscal credenciado visando o 

exame e verificação das disposições contidas na legislação ambiental, neste 

regulamento e nas normas deles decorrentes. 

IX. Infração: é o ato ou omissão contrário à legislação ambiental, a esta lei e às 

normas delas decorrentes. 

X. Infrator: é a pessoa física ou jurídica cujo ato ou omissão, de caráter material 

ou intelectual, provocou ou concorreu para o descumprimento da norma 

ambiental. 

XI. Interdição: é a limitação, suspensão yd proibição do uhde construç 

exercício de atividade ou condução 	reendimento. de/mp

ão,  

XII. Intimação: é a ciência ao administra $ da infração cometida, da sanç\ imposta 

e das providências exigidas, 

XIII. Multa: é a imposição pecu 

objetiva a que se sujeita o adi 

XIV. Poder de polícia: é a 

disciplinando direito, interes 

de ato ou abstenção de fati 

proteção ou controle do meio 

XV.Reincidência: é a perpetraçã 

diversa, pelo agente an 

primeiro caso trata-se de 

genérica. A reincidência 

uma condenação e outra 

Li 

Rua 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
XVI. Recuperação do dano ambiental: é a reconstituição do meio ambiente 

agredido, cessando-se a atividade lesiva e revertendo-se a degradação 

ambiental. 

Art. 245. No exercício da ação fiscalizadora serão assegurados aos agentes fiscais 

credenciados o livre acesso e a permanência, pelo tempo necessário, nos estabelecimentos 

públicos ou privados. 

Art. 246. Mediante requisição do órgão fiscalizador, o agente credenciado poderá 

ser acompanhado por força policial no exercício da ação fiscalizadora. 

Art. 247. Aos agentes de proteção ambiental credenciados, além da competência 

funcional, compete: 

1. Efetuar vistorias, levantamentos e avaliações; 

II. Verificar a ocorrência da infração e lavrar auto, correspondente, fornecendo 

cópia ao autuado ou quem lhe representar; 

III. Elaborar laudo e/ou relatório; 

IV. Intimar ou notificar os responsáveis pela 	 a apresentarem 

documentos ou esclarecimentos em 

V. Prestar atendimento a acidentes 

sentido de sanar os problemas 

VI. Exercer atividade orientadora 

Art. 248. São consideradas 

e data previam&itçeterminados; 

tais, encaminhando'bcovidência no 

ocorridos; 

â proteção ambiental. 

atenuantes: 

1. Arrependimento do infrator, 

ou limitação significativa da 

com Normas, critérios e 

Municipal de Meio e Susten 

II. Menor grau de compreensão 

III. Comunicação prévia do inf 

perigo iminente de 

IV. Colaboração comi 
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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

V. Ser o infrator for primário. 

Art. 249. São consideradas circunstâncias agravantes: 

1. Cometer o infrator reincidência ou infração continuada; 

II. Ter o agente cometido a infração: 

a) Para obter vantagem pecuniária; 

b) Coagindo outrem para a execução material da infração; 

c) Afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 

ambiente; 

d) Deixando de tomar as providências ao seu alcance, quando tiver conhecimento do 

ato lesivo ao meio ambiente; 

e) Agindo com dolo; 

1) Atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder 

Público, a regime especial de uso ou aq as sob proteça gal; 

g) Atingindo áreas urbanas ou quaisque assentamentos humanos; 

h) Em período de defeso à fauna; 

i) Em domingos ou feriados; 

j) À noite; 

k) Em épocas de seca ou 

1) Mediante fraude ou abuso de confiança; 

m)Mediante abuso do direito de lic4nça, permissão ou 

n) No interesse de pessoa jurídica i4antida, total ou 	 jsrrente, por 

ou beneficiada por incentivos fistais; 	 / 

o Lucas, 2476, Setor T - C]E] 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

o) Atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades 

competentes; 

p) Facilitada por funcionário público no exercício de suas funções; 

q) Em desacato, ameaça ou qualquer forma de intimidação ao agente fiscalizador. 

Parágrafo único. No caso de infração continuada a pena de multa poderá ser 

aplicada diariamente até a cessação da infração. 

Art. 250. Havendo concurso de circunstância atenuante e agravante, a pena será 

aplicada levando-as em consideração, bem como o conteúdo da vontade do autor. 

Art. 251. Responderá pela infração quem a cometer, pessoa física ou jurídica, de 

direito público ou privado, ou quem se beneficiar da infração. 

Parágrafo único. Responderá, também, pela infração, quem incentivar ou, de 

qualquer modo, concorrer para a sua prática. 

Art. 252. Sempre que a infração for pratica%por incapazes, a)sa recairá sobre: 

1. Os pais, tutores ou pessoa sob cuja gyérda estiver o menor; 

II. O curador ou pessoa sob cuja guardjestiver o incapaz. 

Art. 253. A autoridade ambiental e tiver ciência ou notícia de ocorrên •a da 

infração ambiental é obrigada a promover sua apuração imediata, mediante proc sso 

administrativo próprio, sob pena de se tornar orresponsável. 

Art. 254. A Secretaria Munic ai de Meio Ambiente e Sustentabilid de-

SEMMAS, poderá, a requerimento do auto o, suspender a cobrança de até 90% (no enta 

por cento) do valor da multa por tempo eterminado, em infrações ocorridas de tro do 

perímetro urbano, desde que o mesmo apresente projeto tecnicamente e asado de 

recuperar a área degradada ou de execu o de ação ambiental compen 'ri mediante 

aprovação da A Secretaria Municipal de io Ambiente e Sustentab a  SEM 5. 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
Parágrafo único. A interrupção ou o insucesso na execução do projeto de 

recuperação da área degradada ou da ação ambiental compensatória ensejará a imediata 

cobrança da multa. 

CAPÍTULO III 

DOS TERMOS DE COMPROMISSO AMBIENTAL E DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA AMBIENTAL 

Art. 255. Fica instituído o Termo de Compromisso Ambiental - TCA, documento a 

ser firmado entre o Poder Público e pessoas físicas ou jurídicas, resultante da negociação de 

contrapartidas nos casos de autorização prévia para supressão de espécies arbóreas. 

§1° A supressão de espécies arbóreas somente poderá ser autorizada, mediante 

contrapartida, quando a área em que ocorrer a supressão não fizer parte do Sistema de Áreas 

Verdes do Município. 

§2° As contrapartidas exigidas devem estar 	com os 	diretrizes 

e ações, estabelecidos no Plano Diretor 

§ 3° O Termo de Compromisso 

por ato do Executivo no prazo de 180 (cento e 

vigor desta Lei. 

Art. 256. Para o cumprimento do 

municipal autorizado a celebrar, com força de 

Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro 

Ambiental - TAC com pessoas físicas ou j  

ampliação e funcionamento de estabelec 

ambientais, considerados, efetiva ou potenci 

§ 1° O TAC tem por objetivo a 

a fixação de obrigações e condicionantes 

pelo infrator em relação à atividade degr 

recompor, corrigir ou 

- TCA será objeto de regu 

i) dias, contados a partir da 

nesta Lei, fica o órgão ambiental 

executivo extrajudicial e nos termos da 

1998, Termo de Ajustamento de Conduta 

responsáveis pela construção, instalação, 

e atividades utilizadores de recursos 

poluidores. 

do meio 

s que deverão ser rE 

a que deu causa, de 

ativos sobre qmit 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

§ 2° As obrigações e condicionantes técnicas a serem exigidas devem estar 

compatíveis com os objetivos e diretrizes, estabelecidos no Plano Diretor Participativo, 

Código ambiental Municipal e demais leis que versão sobre a legislação ambiental. 

CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES 

Art. 257. Os responsáveis pela infração ficam sujeitos às seguintes penalidades, e 

aquelas previstas na Lei de crimes ambientais n°. 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, que 

poderão ser aplicadas independentemente, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

1. 	Advertência por escrito; 

II. Multa simples, diária ou cumulativa; 

III. Apreensão de produto e subprodutos da fauna e flora silvestre, instrumentos, 

petrechos e equipamentos de qualquer natureza utilizados na infração; 

IV. Destruição ou inutilizn

Código 

 produ 

V. Suspensão de venda dto 

VI. Suspensão de fabrica 	oduto; 

VII. Embargo de obra; 

VIII. Interdição, parcial oue estabelecimento ou de atividade; 

IX. Cassação do alvará deação de localização do estabelecime to; 

X. Perda ou restrição 	 entivos e beneficies fiscais conce Udos pelo 

Município. 

§ 1° Quando o infrator pratultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-

ão aplicadas cumulativamente às sanlas cominadas. 

§ 2° A aplicação das penalirevistas neste Código não exonera o frator das 

cominações civis e penais cabíveis. 

§ 3° Sem obstar a aplica o das penalidades pr6itas nes artigo, 	infrator 

obrigado, independentemente de ex stência de culpa, a recuper , mitigar e/o comp4nsar os 

danos causados meio 	iente, etados por sua ati 	de. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 258. A advertência poderá ser aplicada por ato formal, com fixação do prazo 

para que seja regularizada a situação, sob pena de punição mais grave. 

Art. 259. O valor da multa de que trata esta Lei será estabelecida por Unidades 

Fiscais do Município de Buritis - UPF e corrigida, periodicamente, com base nos índices 

estabelecidos na legislação pertinente. 

Art. 260. A multa terá como base de cálculo a unidade, hectare, metro cúbico, 

quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, cento, milheiros 

ou outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 

Parágrafo único. A multada não será inferior a 30 (trinta) UPF nem superior a 100 

(cem) UPF. 

Art. 261. A celebração do Termo de Conduta Ambiental - TAC encerram a 

contagem da multa diária. 

Art. 262. Verificada a infração, serão ap endidos seus pibd14zs  e instrumentos, 

lavrando-se os respectivos autos. 

§ 1° Os objetos apreendidos serão rloffiidos ao depósito do Poder Ex'Wvo  ou 

poderão ter a destinação prevista na Legislaçã4 Federal pertinente. 

§ 2° Os animais serão libertados 

ou entidades assemelhadas, desde que fiq 

§ 3° Quando a apreensão r 

infrator terá o prazo de três horas para 

entidades assistenciais. 

§ 4° Os produtos e subprodutos 

a instituições científicas, culturais ou edi 

eu habitat ou entregues instituições, 

sob a responsabilidade de técnicos 1 

sobre produtos deterioráveis ou perecíveis, o 

após esse período poderão ser doados 

fauna não perecíveis serão destruídos ou 

§ 5° Os instrumentos 	na prática da infração serão 	aran cia a 

sua descaracterização 	 ou serão 	 oúblico 

para emprego nasfções de meio 

ti - LE,I 

Fone: (69) 	- CNPJ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
§ 6° Os casos omissos serão resolvidos pelo plenário do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente - COMMA. 

§ 7 A devolução dos objetos apreendidos somente se fará após o pagamento das 

multas que tiverem sido aplicadas, e o Poder Executivo indenizado das despesas que tiverem 

sido feitas com a apreensão, o transporte e o depósito. 

§ 8° No caso de não serem reclamados ou retirados dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, os objetos apreendidos poderão ser vendidos em hasta pública pelo Poder Executivo. 

§ 9° Verificado que os produtos apreendidos não servem para o consumo humano, 

proceder-se-á a sua eliminação mediante lavratura do termo próprio, ou se possível poderão 

ser reutilizados para consumo animal. 

Art. 263. verifica-se a reincidência quando o agente comete nova infração, 

independentemente de ter sido julgada a infração anterior ou paga a multa aplicada, a 

reincidência pode ser classificada em: 

1. 	Específica - cometida a infração da me/na natureza; ou 

II. Genérica - cometida a infração ambijntal de natureza diversa. 

Art. 264. No caso de reincidência, porf nova infração cometida pelos 	no 

período de 05 (cinco anos) a multa será aplicada Pa seguinte forma: 

I. Aplicação da multa em triplo 

II. Aplicação da multa em dobro 

§ 10 A autoridade ambiental 

anterior, antes do julgamento da nova 

§ 2° Constatada a existência do 

deverá agravar a pena e notificar o 

prazo de 10 (dez) dias. 

for reincidência específica; ou 

for reincidência genérica, 

verificar a existência do auto de 

de infração anterior, a autoridade 

para que se manifeste se achar nec no 

Art. 265. A aplicação da multa 

ambiental e restaurár o meio 

exime o infrator 

06— CEF7tQ8?5-0fO—  Buritis - 
- CNPJOL266.05h/0001-44 
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GABINETE DO PREFEITO 

SEÇÃO  

DAS INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA 

Art. 266. Exercer pesca sem autorização do órgão ambiental competente; 

Pena. Multa de 30 (trinta) a 500 (quinhentos) LJPF, com acréscimo de 0,5 UPF por 

quilo ou espécie do produto. 

§ 1°. Incorre na mesma pena: 

I. Quem pescar espécies que devam ser preservadas ou com tamanhos inferiores 

aos permitidos; 

II. Quem pescar em período no qual a pesca seja proibida ou interditados por 

órgão competente. 

III. Quem pescar quantidades superiores às permitidas ou mediante a utilização 

de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos; 

IV. Quem pescar mediante a utilização de explosivos ou substâncias que, em 

contato com a água, produzam efeitos semelhantes ou substâncias tóxicas. 

V. Quem transportar, comercializar beneficiar ou industrializar espécimes 

provenientes da coleta, apanha epe a proibida; 

VI. Transporta, conserva, ben icia, descaracteriza, ind trializa ou comercializa 

pescados ou produtos c 

autorização do órgão com 

VII. Captura, extrai, co 

espécies ornamentais ori 

em desacordo com a obtid 

VIII. Deixa de apresentar 

§ 2° Provocar pela 

perecimento de espécimes da fa/ina aquática existentes em rios 

açudes ou lagoas ou baías. Pena -/multa de 50 (cinquenta) a 50 

Art. 267. Permitir a 

verdes públicas e particulares 

is, 2476. Sel* or ÇEP 7 
(69) 3238-2383 - ct4aJoi. 

criação 

te de origem ou 

:por\a espécimes de 

Srgão competente ou 

tt de materiais, o 

arapés ou lagos ou 

UPF 

Ioméstico nas áreas 

áreas d/preservaçâo 

dif4os da pesca, sem compre 

L#te;  
transporta, comercializa ou 

Los da pesca, sem autorização do 

e 

claração de estoque. 

ão de efluentes ou carregam< 
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permanente, que possam causar algum dano à vegetação e à fauna silvestre; Pena: multa de 

05 (cinco) a 50 (cinquenta) UPF. 

Art. 268. Deixar animais domésticos à solta, que possam causar danos a recipiente 

de resíduos, sujar ou conspurcar os espaços urbanos; Pena: multa de 05 (cinco) a 50 

(cinquenta) UPF. 

Art. 269. Praticar caça profissional. Pena. Multa de 100 UPF por unidade de 

espécie; 

Art. 270. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre 

nativo ou em rota migratória, sem a devida autorização, ou em desacordo com a obtida; 

Pena: multa de 80 LJPF por unidade, com o acréscimo de 100 UPF por unidade de 

exemplar de espécie constante na lista oficial da fauna brasileira ameaçada de extinção. 

§ 1° Incorre nas mesmas multas: 

1. Quem impedir a procriação da fauna, sem autorização, ou em desacordo com 

a obtida, ou de alguma forma, modificar, danificar ou destruir ninho, abrigo 

ou criadouro natural; 

II. Quem vender, expor à 

ou depósito, utilizar 

silvestre, nativa ou en 

oriundos, provenientes 

§ 2° agir de forma a caus 

nacional: Pena: multa de 50 UPF 

§ 3° praticar ato de abuso,  

perigo a incolumidade dos animais 

ferir ou mutilar animais: 

exportar ou 	guardar, ter em cativeiro 

transportar ovos, 	espécimes da fauna 

rota migratória, bem como 	e objetos dela 

criadouros não autorizados; 

fauna silvestre 

Pena: multa de 50 UPF or unidade, com 
	

UPF por unidade de 

espécie constante da lista oficial 
	

fauna brasileirá 

Art. 271. Vender, 	à venda, 	 cativeiro ou 

depósito, utilizar 	 ,os.JarTt ou eh 
	

nativa ou em 

São Luc4 2476$Setof 06— CEP 7 
Fone: (159) 3238-233 - CNFJOJ 
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rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não 

autorizados; Pena: multa de 50 a 500 UPE 

AH. 272. Causam calamidade ou favorecem sua ocorrência nos ecossistemas; 

Pena: multa de 50 a 500 UPF 

SEÇÃO II 

DAS INFRAÇÕES CONTRA A FLORA 

Art. 273. Atinge a flora ou a fauna, sem comprometer uma ou outra. Pena: multa 

de 30 (trinta) a 300 (trezentos) UPF 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas: 

1. 	Quem modifica as características da água, do ar ou do solo, sem acarretar a 

necessidade de processos de tratamento para a sua autodepuração; 

II. Quem modifica as características do solo ou subsolo, sem torná-los nocivos 

ao seu uso mais adequado; 

III. Quem modifica as características ambientais, sem provocar danos 

significativos ao meio ambiente, à saúde da população ou de grupo 

populacional; 

Art. 274. Podar árvores 
	

imunes de corte sem 	 especial: 

Pena: multa de 30 (trinta) a 150 (cento e 	UPF. 

Art. 275. Podar ou transplantar 

mesmas, sendo tais serviços atribuição c 

e cinquenta) UPF. 

Parágrafo único. Incorre 

ou maltratar, por qualquer modo ou 

logradouros públicos ou em propried  

n'ores de arborização urbana, sem causài 

Município: Pena: multa de 30 (trinta) a 1 

danos às 

•Ø (cento 

ou lesar 

tacão de 

nesmas multas, quem destruir ou 

do, plantas das áreas verdes e de 

privada alheia. -1. 

AH. 276. Penetrar nas 

ou substâncias ou instrumentos 

subprodutos florestais:  

s de Conservação e áreas ve s, 

)5 para caça ou par xploraçã 

)-(-trjnta')al c toecin emj 
1 

Rua S8k L, es  24 -SmoFO6 - CE) 
	

Buritis - 
F?7g: (69) 32p8-2383 - CNPJ 
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Art. 277. Provocar incêndio em áreas urbanas: Pena: multa de 01 a 20 UPF. 

Art. 278. Cortar ou transformar em carvão madeira sem comprovação de origem, 

para fins industriais ou energéticos, para qualquer outra exploração, econômica ou não, em 

desacordo com as determinações legais. Com  aplicação de 10% do valor da multa por metro 

cúbico de madeira. Pena: multa de 50 a 500 UPF 

Art. 279. Praticar ações ou atividades que possam provocar diretamente ou 

indiretamente erosão ou desestabilização de encosta; Pena: multa de 30 a 100 UPF 

Art. 280. Prejudicar a flora ou a fauna em níveis de comprometimento universal da 

espécie ou do ecossistema afetado; Pena: multa de 100 a 1500 LJPF 

Art. 281. Explorar jazidas de substâncias minerais sem licenciamento ou em 

descumprimento de condicionantes e prazos; Pena: multa de 1000 UPF por hectare 

Art. 282. A extração de rochas, argila, areia ou qualquer espécie de mineral em 

áreas de preservação permanente, sem prévia autorização; Pena: multa de 300 a 1000 UPF 

Art. 283. Desrespeitar as normas estabelecidas para Unidades de Conservação e 

outras áreas protegidas por legislação específica; PC .m 	Oa200UPF 

III 

DAS INFRAÇÕES RELATIVAS À !UIÇÃO E OUTRAS INF ÇÕES 
['AIS 

Art. 284. Causar poluição 	que provoque a retirada, total u parcial, 

ainda que momentânea da população; Pen4: multa de 1000 a 5000 UPF 

Art. 285. Contribuir para que cj ar atinja níveis ou categoria de 	inferior 

aos fixados em lei ou ato normativo; Pen4: multa de 50 a 500 UPF 

Art. 286. Emitir efluentes atm4sféricos em desacordo com os ligifes fixados pela 

legislação e normas específicas; Pena: m4ilta de 50 a 500 

Art. 287. Lançar esgotos in !natúra  em corpos 	ou na re4e de 

pluvial, provenientes depdiflvas&4 até 

iç, 2476, $etor 06 —t'EP76.88-O00-- Buriti - RO 	\ \ 
(69) 32/8-2383 - CNPJOJ.264058/000J-44 
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Art. 288. Lançar esgotos in natura em corpos de água ou rede de drenagem pluvial, 

provenientes de edificações com 10  100 pessoas; Pena: multa de 100 UPF 

Art. 289. Lançar esgotos in natura em corpos de água, provenientes de edificações 

com mais de 100 pessoas; Pena: multa de 200 UPF 

Art. 290. Emitir ruídos em áreas externas, excetuando as zonas sensíveis a ruídos, 

que possam causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicológicos ou 

fisiológicos negativos em seres humanos e ultrapassem em até 10 decibéis os limites 

estabelecidos por lei ou atos normativos; Pena: multa de 50 a 200 UPF. 

Parágrafo único. Incorre na mesma multa quem, queimar fogos-de-artifício em 

geral, em que os estampidos ultrapassem os níveis máximos estabelecidos, fora dos horários 

ou das ocasiões toleradas por este Código. 

Art. 291. Instalar, operar ou ampliar obras ou atividades de potencial poluidor ou 

degradador, sem licenciamento ambiental, em descumprimento de condicionantes e prazos 

ou em desacordo com legislação e normas vigentes; 

Pena: multa de 100 UPF para atividades de baixo potencial poluidor. 

Pena: multa de 200 UPF para atividades dfmédio potencial 

Pena: multa de 300 LJPF para 

Art. 292. Estacionar ou trafegar 

perigosos fora dos locais, roteiros e horários 

ou remoção do veículo e multa; Pena: multa 

alto potencial poluidof 

destinados ao transportède produtos 

pela legislação. Sujeito k apreensão 

'ItnItiJ 

Art. 293. Deixar de comunicar 

potencialmente danoso ao meio ambiente 

deixar de comunicar as providências que 

Multa de 40 UPF. 

Art. 294. Criar, por qualquer ri 

grupo de pessoas. Pena. Multa de 120 a 

Fone. 

[atividade

atamente a SEMMASa ocorr 

 ou obraautorizadaou 

 sendo tomadas concernentes a 

Lriscodelesàoà 'edaeo ur 

UPF. 

6 8O-OOÓ--- Bur tis - RO 
-CN JOl. 66.058/0001- 4 
uritis.ro. ov.br 

evento 

da e/ou 

; Pena. 

ide um 
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Art. 295. Depositar resíduos provenientes do sistema de tratamento de esgoto 

doméstico, individual ou coletivo, em locais não permitidos; Pena: multa de 50 a 100 UPF 

Parágrafo único. Incorre na mesma multa quem depositar resíduos da limpeza de 

galerias de drenagem em local não permitido. 

Art. 296. Utilizar veículos e equipamentos, apresentando extravasamentos que 

poluem as vias e logradouros públicos. Pena. Multa de 30 a 100 UPF, 

Art. 297. Emitir fumaça negra acima do padrão 02 da Escala de Reingelmann, em 

qualquer tipo de processo de combustão, exceto durante os 02 (dois) primeiros minutos de 

operação do equipamento para veículos automotores e até 05 (cinco) minutos para outras 

fontes; Pena: multa de 20 a 50 UPF. 

Art. 298. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

utilizar, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância 

tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 

exigências estabelecidas em leis ou em seus regulamentos. Pena: multa 50 a 500 UPF. 

Art. 299. Lançar quaisquer 

subterrâneas, diretamente ou através de 

coleta e emissários, em desacordo com os 

pública, ou provoquem danos sensíveis ao 

de5Oa500UPF. 

Art. 300. Obstruir da passagem 

100 UPF. 

Art. 301. Prejudicam os usos 

especiais de tratamento ou grande espaço de 

100 a 1000 UPF.  

6s líquidos, em gas superficiais ou 

r meios de lançamento, 'Nçuindo  redes de 

s fixados e que coloquem e~hisco à saúde 

ambiente ou danos materiais; I*çna: multa 

de águas pluviais: Pena: multa dk 20 a 

Lerantes das águas, exigindo protessos 

para sua autodepuração; Pena: (ulta de 

Parágrafo único. Incorre nas 

I. 	Quem tomam o solo ou 	 usos 

Rua 	 - 

- CNPJ 
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II. Quem causar danos significativos à flora ou a fauna; 

III. Quem causar modificações nas características do ar, tornando-o impróprio ou 

nocivo à saúde da população ou de um grupo populacional; 

IV. Quem emitir odores, poeira, névoa e gases visíveis, em desacordo com os 

padrões fixados e que coloquem em risco à saúde pública, ou provoquem 

danos sensíveis ao meio ambiente ou danos materiais; 

Artigo 302. Lançar efluentes líquidos provenientes de áreas de lavagem de veículos 

e de tanques de lavagem de peças e outros assemelhados, sem o adequado tratamento: 

Pena: multa de 20 a 100 UPF. 

Art. 303. Lançar entulhos em cursos da água e áreas de preservação. Pena: multa 

de 50 a 200 UPF. 

Art. 304. A manutenção de funcionamento irregular de fontes de poluição, ou sua 

implantação ou expansão sem a devida autorização do órgão de controle e preservação do 

meio ambiente, ou em desacordo com as exigências nela estabelecidas; Pena: multa de 50 a 

200 UPF. 

Art. 305. Impedir ou dificu7de  a regeneração nattQ da vegetação, nas áreas de 

preservação permanente e nas Unidad 	Conservação; Pena: m'hQta de 100 a 500 UPF. 

Art. 306. Provocar, ocask/nalmente, poluição ou degradaça\ de elevado impacto 

ambiental, que apresente iminente r#co  para a saúde pública e o meio aiiente; Pena: multa 

de300al000UPF 1 \ 

Art. 307. Lançar efluent4s líquidos provenientes da atividade d4 beneficiamento 

ou corte de rochas ornamentais o4 de minerais não metálicos, sem adc#ado  tratamento; 

Pena: multa de 200 a 800 UPF. 1 

Art. 308. Transportar, anusear e armazenar cargas p gosas no território do 

Município, em desacordo com as ermas da ABNT, a legisle nonpas entes; Pena: 

multa de 100 a 500 UPF. 

Rua ão Lucas, 2 76, Setor - CEF 76.880-000— itis - RO \ 
e; (6913238-2383 - CNPJ Q1.266.0581000 -44 
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GABINETE DO PREFEITO 

Art. 309. Depositar no solo quaisquer resíduos líquidos, gasosos ou sólidos, sem a 

comprovação de sua degradabilidade e da capacidade de autodepuração; Pena: multa 50 a 

500 UPF. 

AH. 310. Colocar resíduos de serviços de saúde do tipo infectante, perfuro 

cortantes, químicos ou radioativos para serem coletados pelo serviço de coleta de lixo 

pública ou lançá-los em local impróprio. Sujeito a suspensão de atividades por 15 dias e 

multa; Pena: multa de 50 a 300 UPF. 

Art. 311. Utilizar agrotóxicos ou biocidas em desacordo com as recomendações 

técnicas vigente, que venham a causar dano ao meio ambiente e à saúde; Pena: multa de 50 a 
500 UPF. 

Art. 312. Tornam o ar, o solo, o subsolo ou as águas imprestáveis para o uso do 

homem, pelo risco de lesões graves e irreversíveis. Pena: multa de 5000 a 10000 UPF. 

Art. 313. Aterrar, desaterrar ou depositar qualquer tipo de material, ou praticar 

ações que causem degradação ou poluição, nas permanente; 

Pena: multa de 50 a 500 UPF. 

Art. 314. Obstruir drenos ou canais 	que sirvam de 	às águas 

pluviais, bem como tubulações que se 	em rede coletora de esgoto; 	a: multa 

de5Oa200UPF. 

Art. 315. Executar serviços de 	de fossas, filtros e redes de 

pluvial, sem prévio cadastramento junto a 	Municipal de Meio 

Sustentabilidade. Pena: multa de 10 a 50 UPI 

Art. 316. Incinerar resíduos inertes 	não inertes sem licença; Pena: multa 

50 UPF. 

DAS INFRAÇÕES CONTRA O 

IV 

Rua São LuA, 2476, 
Fone: 
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Art. 317. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento 

urbano; Pena: multa de 20 a 100 UPF. 

Art. 318. Riscar, colar papéis, pintar, fixar cartazes ou anúncios em arborização, 

canteiros ou jardins urbanos: Pena: multa de 50 a 200 UPF. 

Art. 319. Efetuar queima ao ar livre, de materiais que comprometam de alguma 

forma o meio ambiente ou a sadia qualidade de vida; Pena: multa de 20 a 100 UPF, 

Art. 320. Lançar entulhos em locais não permitidos; Pena: multa de 20 a 100 UPF. 

Art. 321. Depositar resíduos inertes de forma inadequada, ou em local não 

permitido; Pena: multa de 20 a 100 UPF. 

Art. 322. Assentar ou instalar obras, atividades, empreendimentos e objetos que 

limitem a visualização pública de monumento natural e de atributo cônico do meio ambiente 

natural ou criado; Pena: multa de 50 a 300 UPF. 

Art. 323. Causar, de qualquer forma)6nos a praças e/&t.4gos, às áreas verdes e 

aos monumentos, ou ocupá-los para moradi/ ou outros fins, ainda q 1,,ç temporariamente: 

Pena: multa de 10  100 UPF. / 

v 
DAS INFRAÇÕES 
	

TIVAS CONTRA A 
BIENTAL 

Art. 324. Deixar de 	parcial ou totalmente, notificações irmad4s pela 

SEMMAS. Pena. Multa de 50 
	

UPF, 

credenciado para fiscalizar obra ou 

informação solicitada; retardar, imp 

fiscalizador; Pena: multa de 20 UPF. 

Art. 326. Deixar de 

Municipal de Meio 

Idade; negar informações ou prestar 

ou obstruir, por qualquer meio, a aj 

Jenti5lcado e 

fajpmente a 

ffb/do agente 

da 	 raria 

Art. 325. Opor-se a 
	

de servidor público devidamente 

parcial ou totalme 

ultade lOal 

5 Setor 06— 	76,80 
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vo Ambiental será'k(maliza 

documentos necessários 

do processo judicial, com f}1 

tupõem dispostas na ordem que f 

ivo Ambiental desenvolver-se-á, 

na repartição 

o da infração 

devidamente 

do procedimento contencioso e 

ou decurso de prazo para recurso. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 327. A recusa de adoção ou instalação, no prazo e condições estabelecidas 

pela autoridade competente, de medidas mitigadoras, reparadoras ou equipamentos 

antipoluentes; Pena: multa de 10 a 100 UPF. 

Art. 328. A recusa de informações aos órgãos de controle e preservação do meio 

Ambiente; Pena: multa de 10 a 50 UPF. 

Art. 329. Deixar de cumprir, parcial ou totalmente, Termo de Compromisso ou 

notificações firmadas com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-

SEMMAS. Pena: multa de 10  100 UPF. 

Art. 330. Continuar em • atividade quando a autorização, licença, permissão ou 

concessão tenha expirado seu prazo de validade. Pena: multa de 10 a 50 UPF 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL 

SEÇÃO 1 

DAS DISPOSICÕE 

Art. 331. O Processo 

fiscal competente, mediante autuação 

ambiental, organizando-se á semelh 

numeradas e rubricadas e as peças que o 

Art. 332. O Processo 

em duas instâncias, a começar pela i 

com a decisão irrecorrível exarada no 

Art. 333. É garantido ao 

podendo aduzir por escrito, as suas 

observados a forma e prazos legais. 

Art. 334. A participação 

á, pessoalmente ou por seu 

Rua São Luc 
Fone.' 

na área administrativa, o direito à 

fazendo-as acompanhar das prp 

.o no Processo Adnijtttrativo 

al 

 

6— CEP 
- cNpJOL26aO58/000I_441 

íipla defesa 

.s que tiver, 

eul far-se- 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 335. todos os atos processuais serão elaborados de forma escrita e no prazo 

de cinco dias, se não houver indicação de prazo específico. 

Art. 336. A inobservância, por parte do servidor municipal, dos prazos destinados 

à instrução, movimentação e julgamento do processo, importa em responsabilidade 

funcional, mas não acarretará a nulidade do processo. 

Art. 337. No recinto da repartição ambiental onde se encontrar o processo, dar-se-á 

carga do processo para cópia a parte interessada ou a seu representante habilitado, durante a 

fluência dos prazos, mediante pedido escrito. 

Art. 338. Não se inclui na competência dos órgãos julgadores a declaração de 

inconstitucionalidade. 

Art. 339. As ações propostas contra o Município, sobre matéria ambiental, 

inclusive mandado de segurança contra atos de autoridades municipais, não prejudicarão o 

julgamento dos respectivos Processos Administrativos Ambientais. 

Art. 340. Nenhum auto, lavrado por 
	

da legislação ambiental será 

arquivado sem que haja despacho exp: 	neste sentido 	autoridade julgadora 

competente, após decisão final proferida na 	administrativa. 

SEÇÃO II 

POR INFRAÇÃO 

o ambiental serão apuradas ei\ processo 

do auto de infração ou de quaique\ termo de 

)s nesta lei. 1 

de penalidades de que tratam estafiei dar-se- 

DO INÍCIO DO 

Art. 341. As infrações à 

administrativo próprio, iniciado com a 

autuação, observados o rito e prazos es 

Art. 342. A fiscalização e a 

ão por meio de: 

1. 	Auto de constatação e nõti 

II. Auto de infração; 

III. Auto de apreeSje'- 

IV. Auto de 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
V. Auto de interdição; 

VI. Auto de demolição. 

Parágrafo único. Os autos serão lavrados em quatro vias destinadas: 

a) A primeira, ao autuado; 

b)A segunda, ao processo administrativo; 

e) A terceira ao Ministério Público Estadual; 

d)A quarta, ao arquivo, para ser encaminhado ao banco de dados. 

Art. 343. Constatada a irregularidade, será lavrado o auto, correspondente: 

1. 	A qualificação da pessoa física ou jurídica autuada, com respectivo endereço; 

II. O fato constitutivo da infração e o local, hora e data respectivos; 

III. O fundamento legal da autuação; 

IV. A penalidade aplicada e, quando for o caso, o prazo para correção da 

irregularidade; 

V. Nome, função e assinatura do atuante; 

VI. Prazo para apresentação da c> fesa 

Art. 344. Instaurado o 

Ambiente, determinará ao infrator, 

natureza cautelar, tendo em vista a 

Art. 345. No caso de 

venda do produto, do auto de infra 

e/ou marca, procedência, local onde 

administrativo, a Sec\taria Municipal de Meio 

logo, a correção da irreguídade, ou medidas de 

dade de evitar a consumaçào\e dano mais grave. 

das penalidades de apreensão de suspensão de 

o deverá constar, ainda, a natureza,luantidade,  nome 

produto ficará depositado e o seü fiel jlepositário. 

Art. 346. Verificando-se 

ao meio ambiente, o agente fiscal 

preliminar para que, no prazo r 

podendo ser prorrogado pelo 

fundamentada. 

is, processos ou atividades 

inicialmente, expedir contr, 

de até 60 

prazo urna 9WCa  vez 

lesivas 

infrator notificação 

zs, 247!5, Setor 06— CEP 6.88O-0O0- 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
Parágrafo único. O agente fiscal arbitrará o prazo para regularização, no ato da 

notificação, respeitando o prazo limite fixado no caput deste artigo. 

Art. 347. Esgotado o prazo estipulado na notificação preliminar sem que o infrator 

tenha regularizado a situação perante o órgão ambiental municipal, lavrar-se-á multa. 

Art. 348. No caso de flagrante de conduta ou atividade lesiva ao meio ambiente, 

não caberá notificação preliminar, devendo o infrator ser imediatamente multado. 

Art. 349. São critérios a serem considerados pelo ÇOMMA, conforme o caso, no 

julgamento da infração: 

a)A maior ou menor gravidade; 

b)As circunstâncias atenuantes e as agravantes; 

c) Os antecedentes do infrator. 

Art. 350. Na lavratura do auto, as omissões ou incorreções não acarretarão 

nulidade, se no processo constarem elençntes..sficientes para determinação da infração e 
do infrator. 

Parágrafo único. Se 

processo, for verificada falta 

Termo de Retificação, no qual 

apresentação de defesa. 

a lavratura do Auto 

grave ou erro na capitui 

-rã intimado o autuado 

e ainda no curso do 

da pena, será lavrado o 

novo prazo para 

Art. 351. Os servidores 

de infração, sendo passíveis de 

dolosa. 

Art. 352. A assinatura 

essencial à validade do auto, 

entanto, quando possível, deve 

responsáveis pelas declarações 

por falta grave, em caso de 

infrator ou seu representante não 

implica em confissão, nt 

ater a assinatura de duas 

fizeram nos autos 

ou omissão 

formalidade 

agravante, no 

Art. 353. O infrator 	intimado: 

t 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
1. 	Pelo atuante, mediante assinatura .do infrator, ou seu representante, com 

recibo original datado e assinado; 

II. Por via postal, AR, com prova de recebimento; 

III. Por edital, nas demais circunstâncias. 

§ 1° Se o infrator for notificado pessoalmente e se recusar a exarar ciência, deverá 

essa circunstância ser mencionada expressamente pela autoridade que efetuou a notificação. 

§ 2° O edital será publicado uma única vez, em órgão de imprensa oficial, ou em 

jornal de grande circulação. 

SEÇÃO III 

DO PREPARO 

Art. 354. O preparo do processo compreende: 

1. 	A intimação para apresentação de defesa ou de documentos; 

II. 	A vista do processo aos acusados, seus representantes legais ou prepostos e 

aos atuantes; 

III. O recebimento de defesa e recurso e sua juntada ao processo; 

IV. A determinação de diligência ou exames e se for op.serw 

que forem solicitados pelas autoridades julgadorfi'j 

V. Informações sobre os antecedentes ambientaisáo autuado; 

VI. A ciência do julgamento e a intimação para p4gamento; 

daqueles 

VII. O encaminhamento do processo à 
	

julgadora competente. 

SEÇÃO IV 

DA DEFESA 

Art. 355. A impugnação da sanção ou 

contencioso administrativo em primeira instância. 

Parágrafo único. A impugnação 

I. Autoridade julgadora a quem é 

II. A qualificação do impjjgnarff 

Rua São Lucasi 2476, Setor 06— CJfI' 7 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

III. Os motivos de fato e de direito em que se fundamentar; 

IV. Os meios de provas a que o impugnante pretenda produzir, expostos os 

motivos que as justifiquem. 

Art. 356. Oferecida a defesa ou impugnação, o processo será encaminhado ao 

fiscal atuante ou servidor designado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade-SEMMAS, que sobre ela se manifestará, no prazo de 10 (dez) dias, dando 

ciência ao autuado, 

Art. 357. A defesa apresentada oportunamente supre a omissão ou qualquer 

defeito da intimação. 

Art. 	358. A defesa apresentada inoportunamente será arquivada, sem 

conhecimento de seus termos, dando-se ciência do fato ao interessado. 

Art. 359. Fica vedado reunir em uma só petição, impugnação ou recurso referente 

a mais de uma infração administrativa, ainda que versem sobre assunto da mesma natureza e 
alcancem o mesmo infrator. 

Art. 360. O processo administrativo parflpUrçAe.4e infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos: 

I. Cinco dias para a autoridadeompetente, ao qual está subordina.oo autuante, 

manifestar-se quanto ao autcj de infração; 

II. Vinte dias para o infrator i(ferecer defesa ou impugnação contra o 'hito de 

infração, contados da data ciência da autuação; 

III. Trinta dias para o secretá4o da Secretaria Municipal 

j

dabie  te e 

Sustentabilidade, dar cien4a ao auto de infração, cont 	d sua 

lavratura, apresentada ou n4 a defesa ou impugnação; 

IV. Trinta dias para o COMMAjjulgar o auto de infração -, contados da 	da s 

lavratura, apresentada ou nã a defesa ou impugnação; 

V. Vinte dias para o infrator 

VI. Cinco Dias para o 

da notificação da decisão 

Fone.' 

da decisão 

da sanção, *16s da data do r cebiment 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
§ 1° Se o processo depender de diligência, este prazo passará a ser contado a partir 

da conclusão daquela. 

§ 2° Fica facultado ao atuante e ao autuado juntar provas no decorrer do período em 

que o processo estiver em diligência. 

§ 30 A autoridade instrutora pode determinar ou admitir quaisquer meios lícitos de 

prova, tais como perícias, exames de laboratório, pareceres técnicos, informações cadastrais, 

testes ou demonstrações de caráter científico ou técnico, oitiva de testemunhas e outros 

meios disponíveis e aplicáveis ao caso. 

§ 4° Cabe á autoridade de que trata o parágrafo anterior fazer a designação de 

especialistas, pessoas físicas ou jurídicas, para a realização de provas técnicas, sendo 

facultado ao autuado indicar assistentes. 

§ 5° Os recursos interpostos serão encaminhados ao COMMA e terão efeitos 

suspensivos relativamente ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a 

imediata exigibilidade do cumprimento da obi 

inutilização ou destruição de matérias primas ou 

Art. 361. Apresentada ou não a 

julgado pelo responsável da Secretaria Iv] 

publicando-se a decisão num jornal de gran  

ção 	ente, salvo para as penas de 

dutos de demoli - 

ou impugnação, o aut\

Sus 

 fração será 

de Meio Ambiente entabilidade. 

circulação. 

Art. 362. O infrator poderá 

Meio Ambiente e Sustentabilidade, 1 

cinco dias a contar da data em que 

intimação ou da data da publicação em 

§ 1° Na defesa prévia o infrator 

essa confissão inicial como atenuante. 

§ 2° Na defesa prévia o 

obrigando-se pelo seu 

Ambiente e Sustentabá 

defesa prévia ao Secretário 

ou através de Advogado, no 

recebido a cópia do Auto de 

de grande circulação 

confessar-se responsável 

ii1 

iipal de 

p)azode 

da 

influindo 

a defesa, 

W Meio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
§ 3° O infrator apresentará na defesa prévia, os documentos que tiver para sua 

defesa e poderá pedir, sendo pertinente, a realização de perícia técnica, cujas despesas 

depositará antecipadamente, sob pena de indeferimento automático do pleito. 

Art. 363. O servidor encarregado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade de conduzir a instrução dos procedimentos administrativos ouvirá as 

testemunhas, quando for o caso, num prazo máximo de vinte dias, transcrevendo suas 

declarações e anexando-as ao processo. 

Art. 364. Qualquer pessoa, comprovado seu interesse específico, as associações de 

defesa do meio ambiente, legalmente constituídas, o Ministério Público e a Ordem dos 

Advogados do Brasil poderão ter acesso ao procedimento administrativo. 

Art. 365. Ultimada a instrução do processo, uma vez esgotados os prazos para 

recursos, a autoridade ambiental proferirá a decisão final, dando o processo por concluso, 

notificando o infrator. 

Art. 366. Quando aplicada a pena de multa, esgotados os recursos administrativos, 

o infrator será notificado para efetuar o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

data do recebimento da notificação, recolhendo p—respttiq valor á conta do Fundo 

Municipal de Meio Ambiente do Município. / 

§ 1° O valor estipulado da pena d multa combinado no auto N infração será 

corrigido pelos índices oficiais vigentes, por casião da expedição da notificaççpara o seu 

pagamento. 	 f 
§ 2° A notificação para pagame to da multa será feita pelo atuante, ediante 

assinatura do infrator, ou seu representante) com recibo original datado e assinado ediante 

registro postal AR ou por meio de edital na imprensa oficial, se não loalizado o 

infrator. 

§ 30 - O não recolhimento da 
	

dentro do prazo fixa 	 implicará 

a sua inscrição para cobrança judicial, na 
	

da legislação perti nte. 
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Art. 367. O julgamento do processo administrativo, e os relativos ao exercício do 

poder de polícia, serão de competência: 

1. Em primeira instância ao responsável pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade nos processos que versarem sobre toda e 

qualquer ação fiscal decorrente do exercício do poder de polícia. 

II. Em segunda instância administrativa, do COMMA, em Câmara específica 

para o assunto. 

§ P Em primeira instância, o processo será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da data da sua lavratura apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

§ 2° O responsável pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabil idade 

dará ciência da decisão de primeira instância ao sujeito passivo, intimando-o, quando for o 

caso, a cumpri-la no prazo de 05 (cinco) dias contados da data de seu recebimento. 

§ 3° Em segunda instância, O COMMA, proferirá decisão no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias, contados da data do recebimento do processo. 

SEÇÃOV 

DA EXECUÇÃO 

Art. 368. São definitivas na área 	 as decisões: 

I. De primeira instância, esgotad9 o prazo para recurso a Secretaria)

so

icipal 

de Meio Ambiente e Sustentabflidade. sem que este tenha sido inter; 

II. De segunda instância, nas de/ises do COMMA, ou em grau de r 	de 

oficio, quando for mantida a 4ecisão contrária ao Município.  

Art. 369. Vencido nas 

apresentada defesa ou impugnação a 

permanecerá o processo na Secretaria 

prazo de 05 (cinco dias), contados da 

do crédito constituído.  

administrativas ou não sendo cump da nem 

fiscal, será declarada à revelia 	autuado, e 

)al de Meio 	. 	tabilidade, pelo 

o do decisório 	, para cbrança igável 
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GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo único. Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago 

o crédito constituído, o órgão preparador declarará o sujeito passivo devedor omisso e 

encaminhará o processo à Secretaria Municipal da Fazenda, para inscrição do débito na 

Dívida Ativa do Município e a promoção de cobrança executiva pela Procuradoria Geral. 

Art. 370. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 

TITULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 371. O Poder Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da 

data de publicação desta lei, sem prejuízo daqueles legalmente autoaplicáveis, mediante 

decreto, regulamentará os procedimentos necessários para implementação do presente 

Código. 

Art. 372. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Código, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para o 

primeiro dia útil, se recair em dia sem expediente na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade. 

Art. 373. Serão aplicadas, 	 constantes das 

Legislações Federal e Estadual. 

Art. 374. Poderá ser 

personalidade for obstáculo ao 

ambiente. 

Art. 375. Fica o Poder 

a fim de enfrentar episódios críticos de 

riscos para a vida humana ou bens n 

hipóteses de calamidade pública ou de 

Art. 376. Fica a Secretaria 

autorizada a expedir às 

rada a pessoa jurídica 

de prejuízos causados à 

autorizado a determinar a medida de 

iição ambiental, em casos de grave,) 

Lis de alta relevância econômicp4ei 

idação violenta do ente. 

tnicipal de Mei 	mbiente e S1st 

que sua 

do meio 

eminentes 

como nas 
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Municipal de Defesa do Meio Ambiente, destinadas a complementar esta lei e seu 

regulamento. 

Art. 377. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Pj/efeito do Município de Buritis - 

RO, aos iigie-diardo-m&de março de dois 

e viífe e dois. 

r 
Prefeito do 

M04 0e *1tffi~ 
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